
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CONTRATO NO 298 / 2021

`ES.-

0  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  Estado  da  Bahia,  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  ng 01 -Centro,  r`esta  Cidade,

CNPJ  N9  13.845.896/0001-51,  neste ato  representada  pelo  Prefeito,  Ubaldino Amaral  de Oliveira,  brasileiro,

casado, por[ador do CPF n° 086.097.645-91 e  RG  n° 01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado na  Rual9 de

Maio,  n9 80,  8.  Centro, Valente-Ba,  CEP: 48890-000,  doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ZONA

4  EMPREENDIMENTOS  EIRELl,  situada  na  TV  ANTONIO  CASSIMIRO  D'AZEVEDO,  n9  45,19  ANDAR,  8.  QUADRA,

CONCEICAO  DO  COITE -BA,  CEP  48:730-000,  CNPJ  N9  21.529.264/0001-07,  lnscríção  Estadual  N9  121.423.809

ME,  representada  neste  ato  pelo  Sr.  GENIVALDO  SILVA  DOS  SANTOS,   RG  N9  11.241.510  52  SSP  BA,  CPF  N9

036.288.965-17,  doravante denominada  CONTRATADA, tendo  em vista  a  licitação  referida  na  cláusula  primeira

deste instrumento,  conforme a  Lei  Federal  n9 8.666/93 e ,  resolve celebrar o  presente CONTRATO, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

1.1. Constitui  objeto do  presente contrato a  Contratação de empresa de engen

Município de Valente/BA, observadas as especificações constantes deste çohl:rato.

especializada para constru
de 01 (uma) praça na localidade de Boi Novo, conforme CR n° 0106693~7=20/2019, no Município de Valente

i.2.  inciLiem-se  no objeto  contratado a  disponlbllização de  mão de obra  capacitada  e o fornecimento  de todos os mate
equipamentos necessários à  plena execução dos serviços contratados.                                                                                        ,

2.1. 0 Reglme de execução do  presente Contrato é de Execução lndireta  na  modalídade  Empreitada  por Preço Global;

;::::!rsi:i:agia.ü*iEi.:d:::tA:i:g:ijri::r!ue:#::ÉomÉeíÊoíjo::;=ã:ea::o:;:n;::u:;ug:riiíojdAe:Íca::9:j::ai::r:;::::e:.çaãso,::n;:vdaor:ad,e=::ud@\
2.4.1.  A  CONTRATADA  protocolizará,  jiinto  ao  órgão  competente,  solicitação  para  obtenção  de  Alvará  de  Construção,  no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do receblmento da documentação mencionada no item 2.2;
2.4.2.  A CONTRATADA somente  poderá  iniciar a  obra  após  a  obtenção do Alvará  de Construção expedido  pela  Prefeitura  do
Município e autorização de servlços emitida  pela  CONTRATANTE;

2.4.2.1.  A  CONTRATADA  providenciará  a  abertura  do  Diário  de  obras  quando  da  emissão  da  autorização  de  serviços  pela
CONTRATANTE;

2.5.   Os   materiais   utilizados   pela   CoNTRATADA   na   obra,   especialmente   areia,   brita,   arenoso   e   madeíra,   deverão   ser

procedentes de locais devidamente autorizados;
2.5.i.  Quando  solícitado,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  previa.mente,  cópias  das  autorizações  de  fornecimento  dos
materlais  mencionados  no  item  2.5,  bem  assim,  os  documentos  de  comprovação  da  origem  da  madeira, a  ser  utilizada  na
Obra;

2.6.  Os  serviços  objeto  deste  contrato  serão  executados  nos  termos  do  dispc)sto  no  cronograma  fi'sico-financeiro,  vedÊda  a
alteraçãc) no cronograma de execução sem  prévia e expressa autorização da  CONIRATANTE;
2.7.  0  recebime,nto  provisório  dos  bens  adquiridos  e  dos  serviços  realizados  ficará  sob  a   responsabilidade  do  FISCAL  do
contrato, atendidas as exigências do Art.  73 da  Lei  Federal  no 8.666/93;
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2.7.1. Após a  comunicação formal  de conclusão  da  obra  pela  CONTRATADA,  a  FISCALIZAÇÃO  realizará  vistoria, juntamente
com o responsável técníco da  mesma,  para verificação dos serviços realizados;
2.7.2.  Na  hipótese  de  nenhuma  lrregularídade  ser  constatada,  a  obra  será  receblda  provisoriamente  peia  CONTRATANiE,
mediante temo  circunstanciado,  lavrado  no  prazo  de  15  (quinze)  días,  e  assinado  pela  fiscalização  e  responsável  técnico da
CONTRATADA;
2.7.3.  Constatadas  irregularidades,  estas  serão  registradas  e  comunicadas  formalmente  à  CONTRATADA  com  manifestação
da CONTRATANIE acerca dos ajustes a serem realizados, não sendo lavrado o termo de recebimento provisório;
2.7.4.   Serão   realízadas   tantas   vistorias   quantas   forem   necessárias   para   verificação   dos   serviços,   até   que   nenhuma
irregularidade persista, sendo então lavrado o competente termo de recebimento provisórío;
2.7.5.  A  não aceitação  de  algum  serviço,  no todo  ou  em  parte,  não  implicará  a  dilação do  prazo de entrega,  salvo  expressa
concordâ ncia da CoNTRAi-ANTE;
2.8. o recebímento definitívo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados,  pela CoNTRATANTE, todos
os procedimentos do Art.  73 da  Lei  Federal  no 8.666/93.
2.8.i.   o   recebimento    definitivo   será    feito    pela    Comlssão   de    Recebimento   da    CONTRATANTE,    mediante    parecer
circunstanciado,  no  prazo  de  90  (noventa)  dlas,  n`ele  inclui'do  o  prazo  para  o  recebimento  provisório,  necessário  para  a
observação e vistoria que comprovem a  adequação do objeto aos termos contratuais,  podendo ser prc)rrogado nas segiiintes
mpóteses:
2.8,i.i.   Caso   seja   detectada   irregularidade   após   emlssão   do   termo   de   recebimento   provisório   e   esta,   devidamente

justificada,  não puder ser sanada dentro do prazo remanescente;
2.8.1.2,  ocorrência  de  caso  fortuito,  força  maior  ou  evento  da  natureza  que  impeça  ou  dificulte  a  elçiboração  do  parecer
circunstanciado de recebimento;
2.9. A FiscALizAÇÃO,  ao  considerar conclui'da  a  obra  ou  serviço,  comunicará  o fato  a  sÇ!us superíores,  para  as  providên`cias
cabíveís;
2.io,  os  recebímentos  provi,sório  e  definltivo  não  excluem  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  pela  solidez  e segurança  da
obra, nem a étlco-profissional  pela  perfeita execução do ccintrato;
2.11.  0  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pela  CONTRATANTE  não  exclul  a  responsabilidade  ciyil  do  CONTRATADO  por vícios,
defeitos  ou  dísparidades  com  as  especificações  estabelecidas  neste  Contrato  e  no  processo  de iicítação.`quç  Q  originçiu,
verificadas  posteriormente,  pelo  prazo  mínimo  de  05  (cinco)  anos,  a  cont.ar  da  expe.djção  do  Termo  de. Reçebímento  e
Aceitação  Definitiva  da obra .e dos serviços, conforme disposto  no artigo 618 do Códígo Civíl, garantindo,ise a C`ONTRAl.ANTE,

.inclusive, as faculdades previstas na  Lei Federal  N.0 8.078/90 -Código de Defesa do Consumidor.

3.1.  As  desp`esas  para  o  pagamento  deste  contrato  correrão  por  conta  dos  recursos  da  Dotação  orçamentária  a  seguír
especificada:

06.08 -SEC. MUNIC, DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, TRANSP E. SERV PÚBLICOS ,
1003-REQUALIFICAÇÃO.DEPRAÇAS.PÚBLICAS
4.4.9.0.51 - OBRAS E INSTALAÇõES
24 -CONVÊNIOS OUTROS

`çi`Áu`sümQ`uARTÀ-`DÓ`PRFçÓ:````.-``       `                `                      .      `.„      ``         ..```.`````.``.      ``                    `      ```:`.``.``...:.``„       `:

á.i.   Dá-se   ao   presente  contrato   o   vaior  totai   estimado   de   RS   i55.496,23   (Cent'o  e   cinquenta   e  cinco   mii   e
quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos).
4.2.  No  preço  computado  neste  Cont.rato  estão  inclusos  todos  e  quaísquer  custos  necessários  ao  fiel  cumprimento  deste
instrumento,  inclusíve  todos  aqueles  relativos  a   remunerações,  encargos  sociais,  prevldençiários  e  trabglhista§

Pç.  Ge[ullo Vargas,  01,i Centro,  Valef`te-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2221  e-mall:  llcltacao.gov@hotm
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pessoal  disponibllizado  pela  CONTRATADA  para  a  execução  do  objeto, transportes  de qualquer  natureza, todos os materlais
empregados,  incluslve ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, admlnístração, tributos e emolumentos.

CLAUSULA OUINIA - DOS ACRESCIMOS

'0

E DAS SUPRESSOES:

5.i. A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condíções contratuals, os acrésclmos ou supressões que se fizerem
nas obras, servlços ou compras, até 25% (vinte e clnco por cento) do valor mcial atualizado do contrato, e, no caso particuiar
até o limte de 50% (cínquenta por cento) para os seiis acréscímos, na foma do § 10 do Ar[. 65 da Lei Federai no 8.666/93;
5.2, As supres5ões  poderão  ser  superiores  a  25%  (vlnte  e  clnco  por cento),  desde  que  ha].a  resultado  de  acordo  entre  o5
contiatantes.

CEAUSULA SEXTA -DAS

6.i.  Os faturamentos  referentes  ao  objeto deste  contrato  serão  efetuados  periodicamente,  quando  da  apresentação  do(s)
Boletim(ns)  de  M.edíção  pela  CON"ATADA,  acompanhado(s)  de  fatura  e  da  Nota  Fiscal  relativa  ao  Mun!cípio  da  prestaçã.o
dos serviços, documentação esta  que deverá estar devídamente acompanhada do ACEITE pela CONTRATANii=, e se concluirá
no  prazo de 08  (oito)  dias  úteís a  contar da  data  de apresentação  da  documentação,  desde que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada, observadas as condições a seguir;
6.i.i.  Os  `Boletíns  de  Medição  conterão  as  quantidades  de  servlços  executadas  em  períodos  sucessivos,  colncídíndo,  para
emissão do prlmelro  Boletim de Medição, a data de ini`clo do prazo contratual, constante deste Contrato, e serão aprovados no
máxlmo de O5 (clnco) dias úteís, contados da data de entrega à  Fiscallzação;
6.1.2. 0 Boletlm de Medição será composto de:
6.i,2.i. Planllha de medição;
6.i.2.2.  Memória de cálculo;
6.i.2.3. Relatório de fiscallzçção, acompanhado de acervo fotográfico;    ,
6.1.3. A fatura correspondente a  cada  Boletim de Medição, só será  emitida após aprovação do mesmo pela Fiscalização;
6.2. A admlnistração  locêl será medida  através de valoT fixo mensal constante na  planllha  da obra,  medlante apresentação de
documentação de comprovação exigida  pela  CONTRATANTE;
6.2.1. Os valores relativos à admnistração local  lntegrarão o Boletlm de Medição respectivçi;
6.2.2. Durante o período contratual de recebímento dos servlços, que se ipicía a partir da çomunicação fomal de conclusão e
se estende até o receblmento definitivo da obra, não haverá medlção da administração iocal;
6.2,3.  No caso de atraso  na execução do cronograma,  por responsabilidade da  CONTRATADA,  o número de nieses medídos
ao flnal do contrato ficará  lími-tado ao específicado na  planllha orçamentária;
6.2.4.  Na  hipótese da  obra  entrar em  ritmo  muito  lento,  caracterizado  por faturamento  Ínferior a  10%  do valor prevlsto,  no
respectivo   mês,   no   cronograma   físico-financeiro,   ou,   alnda,    paralisar   integralmente   suas   atMdades,   ainda   que   por
responsabilidade   ou   por  deteminação   da   CONTRATANTE,   não  serão   devldos,   no(s)   respectivo(s)   mês(es),   os  valores
referentes à admlnistração local.
6.3.  o  ltem  referente à  segurança  do trabalho  e  EPI/EPC será  medído através de valor fixo  constante na  planllha  da  obra,
medlante apresentação de nota fiscal de aquisição `dos equlpamentos descritos na composição do custo; `
6.4. A nota fiscal/fatura far-se-á  acomp?nhar da  dQCTpientação probatória  relativa  ao recQlhlmento .dos tr!butos, que tenham
como fato gerador o objeto consignado  na CLÁUSULA PRIMEIRA;
6.5.  Verificando-se  qualquer pendêncla  lmpeditiva  do  pagamento,  será  considerada  data  da  apresentação da  documentação
aquela  na qual foi realizada g respectiva  regularização;
6.6.  A  CONTRATANTE  realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de  ngty.reza  tributárla,  de  .acordo  com  a
legíslação vigente;

6.7.  Os pagamentos serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  conta  corrente  e  agêncía  indicadas  pela
CONTRATADA,  preferencialmente em  barico de movlmentação similar a CONTRATADA;

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valen[e-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2221  e-mall:  lícitacao.gov@
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6.8. A atualização monetária  dos pagamentos devidos pela  CONTRATANTE,  em  caso de  mora, será calculada considerando a.
data do venclmento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a varíação do INPC do IBGE pro mía Ígmpo/€,
observado, sempre, o dlsposto no item 6.5.

CLAUSULA SÉTIMA -DO REAJUSTAMENT0 E t)A REVISAO
J

7.1. 0 preço definido no item 4.1 é fixo e Írreajustável.
7.2, A revisão de preços nos temos do Art.  65  da  Lei  Federal  no  8.666/93,  por  Ínteresse da  CONTRATADA,  dependerá  de
requerimento formal,  Ínstruído  com a  documentação que comprove o desequilibrlo econômlco-financeiro do Contrato.  Deverá
ser lnstaurada pela CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo.
7.2.1. A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formallzada através de celebração de Adítivo Contratual.

0 USULÁ - DA UGENCIA:

8.i. 0 Contrato terá vlgência  até 240  (duzentos e quarenta) dias contada  a  partir de siia  assinatura,  podendo ter a sua
duração prorrogada  por iguaís e suce5sivos períodos,  medlante temos aditlvos,  até o limite de 60 meses, após a verificação
da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Adminístração  na  contlnuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inclso 11,  da  Lel
Federal  NO 8.666/93,  podendçi ser alteradQ, exceto no tocante ao seu objeto.

NONA-DA ®ARANITA DOS SEFIvlços:

9.1. A CONTRATADA deverá  garantir a  qiialldade da obra  contra  defeitos da  obra e seM,ços executados p.elo  pçríodo mi'nimo
5   (clnco)   anos,   a   contar  da   expedição   do  Termo   de   Receblmento   e   Aceitação   Definítiva   das   obras  e  Serviços,   em
confomidade com o art. 618 do Códígo cMl.

-DAS OBfüGAÇOES`DA

10.1.  Além  das deteminações contldas  na  CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato  e  no  Processo  de  Licitação que  o originou -

que aqui se conslderam  llteralmente transcritas,  bem cÇ]mo daquelas decorrentes de lel, a  CONTRATADA, obrlga-se a:     .

:i:i.É.á..peron:opv,:rsean,=:::f@o,.c,o::sai:::i:edea,ceo.:.:nac:.ms,ans.:sd|::Í::.::e,su,tné::ieffihsoeÉ:,:':,ânéc:axsp=:e#enEas`ng#i#E:
não podendo eximir-se da  obrigação,  ainda  que  parcialmente,  sob a  alegação  de falhas,  defeltos ou  falta  de materials e/ou

Peças;
io.2.  Reaiizar os serviços  descritos  no  Mé'moriai  Descritivo/Especificação Técnica,  na  Pianiiha  orçamentáría,  no  Cronogram`a
FÍslco-  Fjnanceiro e nos Projetos,  de acordo com a  melhor técnlca aplicável,  com  zelo ç ç]`ili.gência,  obedecendo rigo,rosamente
às Normas Técnicas da ABNT, assim como as deteminações da coNTRATANTE e da legislàção pertinente,;.      `
io.3.   Resporisabilizar-se   por  todos  os  custos  e   providências,   inclusive  cópias  de  plantas  e  documentos,  necessários  à
aprovação  da  obra,  tais  como,  licenças,  obtenção  do  Alvará  de  Construção,  Hablte-se  e  da  Anotação  de  Responsabllidade
Técnica  (ART)  junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharla  e  Agronomia  (CREA)  e/ou  Regístro  de  Responsabilidade  Técnica

(RRT) fornecldo junto ao Conselho de Arquítetura e Urbanlsmo (CAU);
io.3.i. A CoNTRATADA deverá  apresentar a  cópia  da  guia  de Registros de  Responsabilid,açle Técnica  (RR.T) ou Anotações de

3:::,nssma:"t&i;::c:|:s.(,â!Ràgd,::ái|ed:'Eonsg::#?adeeg:..c::::ato(,cd#n:e.nr:ezoredg::::d2:on(;inTe;sàei'ahsoadpeõsftaqau:#u:
do contrato, Çibservado o quanto dlsposto no item  ç,c5;.                                                                                                    .`    r
io.4.Registrara.obrajuntoaoiNSS,bemcomo].uqtQgocRÉAe/ouCÀU,eaoseutérmino,pTocede;àsrespectivasbqixàs;
10,5.   Responsabilízar-se  pelo  pagamento  de  servjços,   bem  como   por  todas  as   providências  e   pagamento  de  taxas  e
emolumentos.jun.to às concesslonárias de serviços pq`blicos,  parp  efetivação  das, ligações  pr`ovisórías e/ou
telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes;

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (,75)  3263-2221  e-mall:  llclEacao.gov

JZ3=

•d.e água,



i!



PREFEITURA MLJNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlío Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

io.6. Ter pleno conhecimento das condlções locals e da região onde será executada a obra;
10.7.  Planejar e controlar a  obra  contratada  através de cronograma físlco-financelro,  antes do  lnício dos servlços,  cumprindo
os prazos nele previstos;
io.7.1. A CONTRATADA deverá  provídenciar a atualização de todos os projetos que soflam alterações em relação ao projeto
orlgínal e,  ao flnal da  obra,  entregar a  CONTRATANIE um  conjunto completo de plantas  preferencialmente ``AS  BUILT" -em
meio magnétlco para AUTOCAD ou versão slmllar e uma cópla de cada projeto plotada em papel sulfite.
io.8.  Fomecer e colocar no  local  da  obra  placa  de divulgação e identificação da  mesma  de acordo com modelo apropríado a
ser fomecldo pela CONIRATANTE;
10.9.  Planejar os serviços de forma  a  não  Ínterferír no  andamento  nomal  das atMdades desenvolvidas  no  local e em  seu
entomo;
10.10.  Manter,  na  obra,  con].unto  completo  e  atuallzado  dos  projetos  de  todas  as  partes  da  obra  e  das  lnstalações  do
canteiro, assim como o alvará de construção, ARl-/RRT,  Memorial  Descrltivo e Dlárío de obra;
io.ii.    Manter    atualízada    a    documentação    apresentada    para    contratação,    devendo    a    CoNTRATADA   lnfomar   a
CoNTRATANTE,  Ímedlata  e formalmente,  caso  ocorra,  a  Ímpossibmdade  de  renovação  ou  apresentação  de  qualquer desses
dcM=umentos;

io.i2.  Manter os locaís de trabalho continuamente limpos, desobstruídos e sínallzados de forma a  não causar transtomos à
rotina admnistratlva  da  CONTRATANTE,  devendo sempre retirar o entulho  para  locais externos ao prédlo,  após execução dos
serviços, obsewando o dísposto na  legíslação e nas normas relativas à  proteção ambiental;
10.13.  Fornecer  todos  os  materlais  e  equlpamentos  necessários  à  perfeita  execução  dos  serviços  descritos,  devendo  os
materiais  empregados  receberem  prévla  aprovação  da  CONTRATANTE,  que  se  reserva  ao  direito  de  rçjeítá-los  caso  não
satísfaçam aos padrões de qualídade e quantidade especificados;
io.i3.i. As amostras de materiaís aprovado.s pela ,fiscalização da  CONlluTANIE ficarãp em posse desta até o término dos
servlços para  permltírem, a qualquer tempo,  a verificação da semelhança com o que fora  utilizado;
io.i3.2.  A CONTRATADA deverá  efetuar,  sem  ônus  para  o CONTRAl.ANTE,  sempre  qu.e solicitado,  teSe,s e demais  provas
exlgldas por nomas técnlcas e oficials para  efetiva  utmzação dos produtos;
io.i3.3. A substituição .das  marcas dos  produtos e equipamentos, quando lndicados nos documentos e projetos anexos ao
Edital como referência de qualidade do respectivo ltem, somente se dará após aprovação da CONl"TANIE;
io.14.   Efetuar  o  controle  tecnológico  dos  servlços  de  aterro,  assím  como  de  todas  as   peças  concretadas  que  forem
executadas (em corpos de  prova),  utilízados na  obra,  rompendo-c)s segundo as  normas técnicas vigentes,  certificando que as
reslstêncjas  das  peças  atingiram  o  índlce  informado  no  pro]`eto.  Os  ensaíos  e  demais  prgvas  exigidos  por  nomas técnlcas,

para boa execução dos sewiços, correrão, sempre, por conta da CoNTRATADA;
io.i5.   Empregar  mão  de  obra   habiiitada  e  compatível  com  o  grau  de  especialização  de  cada  servlço.  A  atuação  dos

profissionais  deyerá  satisfazer  requisitos  profissionais  em  nível  compatívei  c.om  as  atribufções  que  ihe  fo,rem  deíiégadas,  sob
inteira responsabjlldade da CONTRATADA;
io.i6.  Não  aiocar empregaqos  para  outr?s atMdades que  constituam  desvío  de fHnçãp, qas atividades  para  as quais  e.stá
sendo  contratadp;      .                 L.

10.17. Fornecer, mensalmente, e sempre que sollcitado pela CONlluTANIE, comprovantes de pagamentos aos empregados
e dos recolmmentos dos encargos sociais e trabalmsta=;
10.18.  Apresentar  relação  contendo  nome,  número  de  identidade  e  de  CPF  dos  enipregados  vinculados  à  çxçcução  do
contrato;
10.19. Prestar díretamente o forneclmento e os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, rio todo oii em parte,
salvo com expressa anuência da CONIRATANTE;
10.20.  Manter durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibllldade  com  as  obrigações assumldas,  tod,as as cc)ndições
exigldas para a contratação;
io.21.  Deslgnar  preposto,  quando  da   asslnatura  deste  instrumento,  que  detenha   poderes  para   resoltição  de  possíve\s
o.corrências durante a execução contratual,. responsabilizando-se pelo bom andamento dçsta;

|0.21.1.   0   preposto/supervísor  designado   será   responsável   pelo   gerenciamento   dos   serviços,   devendo `se   reporür  à
FiscALIZAÇÃo sobre assuntos relacionados à  execução da  obra  e re5olução de possíveís.9cLorrêpcias,

Pç.  Getullo Vargas,  01.,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2221  e-mall:  llcl[acao.
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CoNTRATANTE,  pelo  bom  andamento  dos  servíços,  devendo  tomar  as  providências  pertinentes  para  que  sejam  corrigidas
todas as falhas detectadas;
10.21.2.  0  profissional  de  que  trata  o  item   10.20  não  poderá  ser  afastado  ou  substituído  sem  prévia  comunlcação  a
CONTRATANTE;
10.22.  Respeitar  e  fazer  com  que  seus  empregados  respeitem  as  normas  gerais  de  segurança  do  trabalho,  Ídentificação,
disclpllna  e outros  regulamentos  instituídos  pelo CONTRATANTE,  bem  como atentar para  as  regras  de cortesia  no  local  onde
serão executados os serviços objeto deste Contratci;
10.23.  Fomecer todos os  Equipamentos de  Proteção lndividual  (EPI)  necessáríos e adequados ao desenvolvimento de cada
tarefa nas diversas etapas da obra,  conforme previsto na  NR-06 e NR-18 da Poítaria  no 32i4 do Ministério do Trabalho,  bem
como demals dísposltívos de segurança necessários;
io.24.  Manter todos os operários,  empregados da  empresa  ou  subcontratados,  convenientemente fardados,  onde conste o
nome  da  empresa,  portar  equlpamentos  de  segurança  tais  como  botas,  capacete,  luvas,  Óculos,  cintos,  etc.,  crachá  de
identlficação onde conste o nome da empresa e do empregado, cargo e/ou função,  retrato do empregado e assínatura sobre
carimbci do responsável  pela empresa;
io.24.1. A inobservância  ao  disposto  no item  10.24 acarretará  o  impedimento do acesso do empregadó ao local da  obra,
bem  como,  na  mpótese  de  ser  encontrado  sem  a  vestimenta  e  equlpamentos  de  segóurança  adequados,  na  sua  imediata
retirada do local da obra;
10.25.   Manter  quadro  de  ,pessoal   adequado  ao  cronograma   de   obras   para   atendime.nto  dos  serviçps  previstos   neste
Ínstrumento,  sem  interrupção,  não  sençlo  aceitável  atraso  seja  por  motivo  de fiérias,  descíanso  semanal,  lice`Tiça,  grÊve,  fa[ta
ao serviço ou demlssão de empregados;
io.25.i.  A  CoNTRATADA  deverá  designar  expressamente,  engenheiro  e/ou  arquiteto  reg`u[amente  ins.critQ, nçi  Conselho
Regionai  de  Engenharia  do  Estado  da  Bahía,  ou  no  Conseiho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  como  responsávei  téciic+o  peia
execuçãp qas obras objeto deste instrumento;
10.25.2.  0  profisslonal  desjgnado  deverá(ão)  ser  aquele(s) ,Índic?do(s)  no  momento  da  qua.ljficação. tÉrcnica  do  certame
licitatórío  da.TOMADA  DE   PREÇOS     NO   02-003/202,1`  e  Proçesso  Adminístrativo   N°.,ç49/2Q2|,   confqrme   item   19.7  d.o
respectivo Edital de  licita.ção, ,não podendo ser subst.ituído sem anuência prévia do coNTBAT4.NTE.            ,.                 rd
10.25.2.1.  Na  hípótese  de  substituição  de  profissíonal  com anuência  da  CONTRATANTE,  deverá  a  CONTRATADA apresentar
Atestado de Capacldade Técnica, atendidas as  mesma.s exigências para  o documento apresentado por o,c?sião dp,qualificação
técnlca;
io.26.   Promover   o   Ímediato   afastamento,   da   execução   do   objeto   contratual,   dé   empregados   e/ou   prepostc;s   cuja

permanência  se  demonstre  em  desacordo  com  este  instrumento,  ou,  ainda,  com  a  morplídade  e  a  ética,  ,cQrrendo,  por
exclusiva  conta  da  CONTRATADA,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  prc:videnciárias,  b,çm  cgmo  qualquer
outra que tal fato Ímponha;
10.27.  Substitulr,  sempre  que  exigido  pela  CONTRATANTE  e  Índependentementç  d,e justificativa  por  parte Lqesp,  qi!alquçr
empregado  cuja  atuação,  permanência  e/ou  compor[amento ,sejam ]:ulgados  prejiidiciais,  ipçonvepientes.qu  `iBsatiçfqtórios  à
disciplinp da repartição o.u ao interesse. do SeMço Público;
io.28. obedecer, às normas de higiene e Prevenção de acidentes, a fim de garantir ,a salu.bridaçl.e. Ê g. segurança  nos locais qe
serviços;                                                                                                                                                                                                  `        ,Á

io.29.  Rea|Ízar os sçrviços de  acordo  çç)m  tç)das  as, normas  de segurança vigentes, .utili`za`nqo .o.s equipamentos de  proteção
ir`dMdual  e  coletiva  necessários,  ficand.o  sob total  rçs.ponsabilidade  da  CONTRATADA a  oçgr`rênçia  de  qualquer atidçptç,que
vçnha vitimar sevs empregados e/ou  pess`oas e prédios vizinhos, em decorr.ênc,ia d3 ex.eç-vçãg,,do`objeto d.ç,,presente,contrato;
10.30.  Adotar  todas  as  precauções  e  zelar  permanentemente  para  que  suas  operações  não  provoquem  danos  físlcos  ou
materiais  a  terceíros,  nem  interfiram  negativamente  com  o tráfego  nas via§  públícas  q.ue .utilizar ou`  que  estej?m `loç?lizadas
í`asproximídadesdaçlbra;      ,                                                                                                                                                     í,\,                                     .L..         1,L.

io.3o.i.  Responsabilizar-se. por  todos  os  danos  causados  às  instalações  ?xiste.ntes,  a.o`s  móve.ls,, a  te,rc

públlcos;
io.30.2. Remover o; detritos resultantes das operações de trans.porte ao longo d? qualqu,çrtvia públiça, sgp
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io.31.  Respc)nder por quaisquer danos causados por máqulnas, equipamentos ou  pessoal sob sua  responsabilidade, ou  a ela

prestando serviços, a prédlos, lnstalações, pavimentos, passelos ou jardins de propriedade da CoNmATANIE ou de teroeiros;
10.3i.i.   Constatado   o   dano,   deverá   o   mesmo   ser   prontamente   reparado   pela   CONTRATADA,   sem   ônus   para   a
CONTRATANTE,  de foma  a  propiciar aos prédios,  às  Ínstalações,  pavímentos,  passeios e jardins danificados, a  sua foma e
condlções originaís;

10.32.  Participar  das  reumões  agendadas  pela  CONTRATANTE,  com  o  objetlvo  de  anallsar  e  submeter  à  aprovação  os
servlços até então executados, bem como definír novas ações de trabaiho;
1o.33. Comunicar lmedlatamente à CONiRATANIE qualquer dúvida, anormalidade,  lrregularidade ou  Ínexlstêncla de projetos
e  especificações  que  porventura  sejam  detectados  e  possam  interferir  no  bom  andamento  dos  serviços,  para  anáiíse  e
correção, se for o caso;
10.34. Responder perante a CONTRATANIE pela conduta, frequência, pontualidade e assíduidade de seus empregados;
io.35. Determinar e provldenciar a  reallzação regular dos exames de saúde, na foma da  lei, dos trabalhadores empregados
na  consecução  do  ob].eto  deste  ajuste,  bem  como  arcar  com  todas  as  despesas  decorrentes  de  transpor[e,  fàrdamento,
alímentação e todas as demais obrigações especlficadas nos dlssídios ou convenções coletivas;   .

:oo|3.6.d:e::':::o.:a:::::::dperetvoi:::c::rir:sm:en,::vçoõsesa:sín::np'::::::sffidb:::j:aed::e:iast:,sanfi?J.i:âg,i::afe:aT':nbaa:isstaáàeT
execução  do  presente  contrato,  sendo-lhe  defeso  lnvocar a  existência  deste  para  tentar  ex]mir-se  daquelas obrlgações ou
transferi-las a CONTRATANTE;
10.37. Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuaís trabalhos noturnos e em domingos e feriados, lncluslye as de
ilumlnação;

10.38.  Responsabilizar-se  pelo  cumprímento  das  exigências  previstas  na  leglslação  profissional  específica  e  pelos  encargos
fiscaís e comerciais resultantes da execução do contrato;
10.38.1. A eventual  retenção de tributos pela  CONTRATANTE não Ímpllcará  na  responsabi]ização deste, em  hlpótese alguma,

por qualsquer penalidades ou gravames futuros, decorreT`tes de lnad]mplemento(s) de trrib\u!gs pela CONTRATADA;
10.39.    Emitlr    notas   fiscais/faturas   de    acordo    com    a    legíslação,    contendo    descriça~o    do§   servíços,    indícação    de

quantidades/qual[da.des, preços unitários e valor total;
10,40.  Arcar,  quando  da  execuça~o  do  óbjeto  contratual,  com  todo  e  qualquer  dano  ou  prejuízo,  Indepe.ndentemente  da
natureza,  causado a  CoNTRATANTE  e/ou  a  terceíros,  aínda  que  por sua  culpa,  em  co.nseq.uêpcía  de  erros,  lmpe.ri:c,ia  própria
ou. de auxilíares que estejam sob sua  responsabilidade,  bem como ressarcir a CQNTRATANIE todps,os cuSos decorrentçs de

paraiisação ou interrupção dos serviços contratados,, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainqa  por caso for[uito
ou  força   maior, .desde  que  tals  clrcunstâncias  sejam  formalmente  comuniüdas  a   CONTRATANiE  no  prazQ  de  a'té  48

(quarenta e oito)  horas após a sua ocorrência;
io.4i.  Responsabilizar-s`e;Ê)elo pagamento de evenEuais multas aplícadas por autoridades federais,  estaduais e muhicipais em
consequência de fato a ela lmputável e relacionados com os serylços e/ou for\necimentos çontratados.
10.42.  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás junto  às  repartlções  competentes  que,  porventura,
se].am necessários à execução do contrato;
iQ.43.   Não   introduzir,   seja   a   que   título   for,   nenhuma   podificação   na .especlfica§ã,p   do   objeto   contFta.do,   sem   o
consentimento prévio,  e por escrito, da CONTRATANTE;
io.43.i.   Quando,   por  motivo  de  força   maior,   houver  nec.es5Ídade  de  apiícação  de  Àiateriai  "simiiá'r';  ao  `especifi`cado,
submeter o  pretendido  à  CONTRATANTE,  para  que a  mesma,j após análise  em  laudosÀ,  piirecere§  e  levantame.nto  dÊ custos,
defina  pela aprovação ou  não do pleito.                                                                                                                                               .
io.44,  Providenciar a  reconstituição,  reconstrução ue/ou  reposição àa'S partes afetadas n`Q p.atriúôn`io da CoÀrrRATMff ém
razão    da    execução    dp    contrato    -tgis    comc]    paredes,    forros    de    gesso,,   9iv,isó[i?s£  ,.p`grta.s,   j?nelas   {e    pintiir?s,
independentemente de solícitação formal e`niantend.o .os padrões, de engenharia  e a.rquitetvra adotados p`e.la CONTRATANTE;
10.45.   Efetuar  o  controle  tecnológico  dos  serviços  de  aterro,   assim   como  de  todas  as  peças  concretadas
executadas (em  corpos d'e  prova),  utilizados na  obra,  rompendo-os segundo as normas técniFas vigentes,, certlfi
resistências  das  peças  atingiram  o  índice  Ínformado  no  projeto.  os  ensalos  e  demais  prQvas  exigidos  por  no

para  boa execução dos seívlços, correrão, sempre, por conta da CONTRATADA;

que  forem
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io.46.  Manter  em  boas  condíções  de  organízação,  conservação  e  limpeza  as  instalações  físicas  da  CONTRATANii=  que
venham a ser utilizadas para a prestação dos servlços contratados;
io.46.i.  Ao  final  da  execução dos serviços,  a  CONiRATADA deverá  provldenciar a  limpeza  completa  das  instalações físicas
envoMdas na execução do objeto contratual, removendo, às suas expensas, todos os materiais inservi've]s;
io.47.   Atender,   nos   prazos   consignados   neste   lnstrumento,   às   recusas   ou   detemínações,   pela   CONTRATANTE,   de
substitulção de bens ou desfazimento de seMços que  não estejam  sendo ou  não tenham  sido fomecldos ou executados de
acordo  com  as  Normas  llécrilcas  e/ou  em  confomídade  com  as  condlções  deste  contrato  ou  do  processo  de  Licitação,

provldenciando sua Ímediata reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para a CONll"TANTE;
io.48. Pemitir e oferecer condlções para a mais ampla e completa fiscalízação durante a vigêncla deste contrato, fomecendo
Ínformações,  proplciando  o  acesso  à  documentação  pertinente  e  à  execução  contratual,  e  atendendo  às  observações  e
exlgêncías apresentadas pela fiscalízação;
10.48.1.  A  CONTRATADA  se  obriga  a  pemltir  que  a  auditoria  lntema  da  CON"ATANTE  e/ou  auditorla  extema  por  ela
lndicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à execução contratual;
10.49. A CONTRATADA se obriga a descrimnar nas Notas Fiscais/Faturas os percentuais das despesas referentes a  insumos
e a mão de obra.

DO DIARIO DE 0BRAS:

11.1.  Qberá  à  CONTRATADA  a  elaboração  e  manutenção  de  "Díárlo  de  Obras",  Çlevidamente  numerado  e  rubricado  pela
flscalização da CONTRATANll= e pela CONTRATADA dlariamente;
11.1.1,   0   ``Dlário   de   obras"   permanecerá   disponível   para   escrituração   no   local   da   obra   e   atenderá   às   seguíntes
característlcas:
ii.i.2. Será  um documento .único, com  páginas numeradas, eh duas vias, sendo a primeíra da çoNTRmNTE e a segunda
da CONTRATADA;
ii.i,3. Todas as folhas do Diário de obras deverão ser assinadas por um representante da fiscalização da CONTRATANTE e

pelo responsável técnlco da C,ONTRATADA;
11.1.4. Deverá ser claro e objetivo, de modo a  permiti.r a reconstituíção dos fàtos relevantes ocorrldos na obra e que tenham
lnfluencíado de qualquer modo no seu andamento ou execução;
il.2. o "Diário de obras" conterá, no mínimo, os seguintes campcis, que deverão ser preenchídos diariamente:
11.2.1.  Nome da CONTRATADA;
11.2.2.  Nome da CONTRATANTE;
11.2.3.  Data do dla;
11.2.4. Prazo contratuaí, prazo decorrido e prazo remanescente;
ii.2. 5. Condições clímáticas;
ii.2.6. Condições das máquinas e dos equlpamentos;
1.2.7. Número e categoria de empregados;
11. 2.8. Ocorrênclas;
11.2.9. Asslnaturas da  CONTRAl-ADA e. da CONTRATANIE;
ii.3. A CoNTRATADA, obrigatoriamente registrará  no "Dlário de obras":
11.3.1. Falhas nos serviços de terceiros não süjeitos à sua lngçrência;

|1.3.2, Consulta`s à FiscALizAÇÃo;
ii.3.3. Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma ,aprovaqo;.
11.3.4. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;
11.3.5. Respostas às interpelações da fiscallzação realízada  pela CONTRATANTE;
11.3.6. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para  a obra ou serviço;
11,3.7. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, dçvam ser objeto de registro;
11.4.  0 "Dlár,]o  de  obras" será  rubricado  em todas as  páginas  pelo  responsável  pela  fi5calízaçã.Q  da  CONTRA"NiE  e  pela
CONTRATADA, ficando em  poder da  CONTRATANTE após a conclusão das obras/serviços.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DO CANTEIRO DE OBRASí

0

i2.i. 0 cantelro de obras,  a  ser lnstalado  pela  CONTRATADA, em  local  indlcado pela  CONTRATANTE,  deverá  respeitar todas
as determlnações constantes da NR18;
i2.i.i.  A  CoNTRATANTE  deverá  indicar  o  local  onde  serão  estabelecidos  os  pontos  de  água  e  energia  iio/220V  para
lnstalação do cantelro de obras;
12.2. A CONTRATADA não  pemitirá,  em  hipótese alguma,  a  lnstalação de  barracas ou  quitandas na  periferia  do canteiro de
obras, sendo se sua  lntelra  responsabilidade a adoção de todas as medldas e providênclas para  lmpedír taís lnstalações;
i2.3. o canteiro de obras será constituído, no mínimo, pelas seguintes estruturas:
i2.3.i. Escritório para a Administração Local da obra e para a guarda dos documentos mínímos exigidos;
12.3.2.    Almoxarifado  para    guarda    de    equlpamentos  de    pequeno    porte,    utensi'llos,    peças,    ferramentas  e  materíaís
necessáríos à execução da obra;
12.4.  A  CONTRATADA  será   responsável,  até  o  final   da  obra,   pela  conservação  das  condíções  visuais,  liigiênicas  e  de
segurança do cantelro de obras;
i2.5. A CONiRATADA deverá manter no canteíro de obras:
12.5.1. 01 (uma) cópia completa dos projetos com Memorial  Descritivo;
12.5.2. 01 (uma) cópia do contrato;
i2.5.3. Diário de obras;
12.5.4.  0  cronograma  físico-financeiro  onde  se  pos-sam  visualízar facilmente  as  programações  e  as  po5ições adalízadas do
serviço;
i2.6. Todo material utilizado na  lnstalação do canteiro continuará de propriedade da CONTRAiADA após o témíno da obra,
sendo de  responsabllidade da  mesma,  a. demolição e  remoção de todc»s  os materials,  deixando o local  perfeitamente  límpo e
organízado;
12.7.  Correrão  exclusivamente  por  conta  da  ÇONTRATADA  todas  as  despe5as  com  re`laçãQ  à  implantaçãc),  manutenção  e
administração do seu canteiro de obras;
i2.8. A CoNTRAiADA deverá retirar do canteiro de obras qualsquer materiais porventura lmpugnados pelq CONmATAN";
i2.9. A CONTRATADA será  responsável  pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade;
i2.10. A CONTRA"\lTE,  em  hipótese alguma,  responderá  por eventuais danos ou  perdas de materiais e equipamentos da
CONTRATADA que venham a  ocorrer em seu cantelro de obras;
i2.ii.   Todas   as   instalações   provisórias   deverão   ser   desmontadas   e   retiradas   do   local,   ao   témlno   da   obra   pela
CONTRATADA.

|3.1.  A  CONTRATADA  somente  poderá  subcontratar  parte  dc)s  sewlços  objeto .deste  Í.n*rumçr\to,  mpótese  ç!m  que  será
necessária  a prévia e expressa aprovação da CONTRATANiE;
i3.2.   Autorízada a subcontratação parcial d.os servlços, ,nos termos do itep  13.|, a çONIRA.TADA realízarÉ a supervjsão e
coor,çlenaçãg  das  atMdades  da   Subcontratada,   respondendo   perante   a   CONTRAmNIE   pelo   rigoroso  cumprimento  das
obrigações contratuals origina lmer`te pactuadas;             ,
13.3. É vedada a subcontratação total dos seMços objeto deste contrato;

CLAÜSULJ\ DECIMA QLJAFtTA - E REPoslçoES:

i4.i. A CoNTRATADA deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza,  pré-identificaãas ou não, que lhe
forem  lndícadas pela  FISCALIZAÇÃO,  para  pemitir a execução da obra;
14.2.  Os sewiços de demollções deverão ser executados de forma  manual,  cuidadosa  e  progressivamente,
ferramentas adequadas (poriáteis);

. #€.Ê-.

utilizando- se de
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i4.3.  0  uso  de  ferramentas  motorízadas  dependerá  de  prévla  autorização  da  CONTRATANTE,  devendo  a  CoNTRATADA
adotar todas as medidas necessárlas para evitar queda de materiais no momento das demolições;
i4.4.  Os  entulhos  e  os  materiais  não  sujeitos  a  reaproveítamento,  provenlentes  das  demollções,  bem  como  o  material
Ínservível  resultante  dos  servlços  objeto  deste  Ínstrumento,  serão  transportados  pela  CONTRATADA  e  levados  para  local
apropriado;
i4.5.   o  material  retirado  sujelto a  reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado  pela  CoNTRATADA em
local determinado pelo responsável  pela  FISCALIZAÇÃo;
14.6.   Na   execução  dos  serviços  de  demolíção  e   reposlção  devem   ser  obedecldas  às  Normas  de  Segurança   -   NRi8,
observadas, especlalmente as dísposições que se seguem:
14.6.1.  Antes  de  se  Íniciar  a  demollção,  as  llnhas  de  fomecimento  de  energia  e  canalizações  devem  ser  protegidas  ou
lsoladas, respeitando-se as nomas e deteminações da HSCALIZAÇÃO;
14.6.2. Vldros e elementos firágeis devem ser removidos ou protegidos;
14.6.3.  Os  locals  onde  estejam  sendo  reallzados os serviços devem  ser  lsolados  por tapume,  fechadas todas as frestas  e
aberturas no piso que possam pemitír quedas e/ou vazamentos de materlals;
14.6.4. Os materials devem ser umedecidos durante a demolição.

CLAUSULA DECIMA QLIINTÁ - DAS

15.1.  Consideram-se  interferêncías  todas  as  instalações  existentes  e  situadas  na  área  de  implementação  das  obras,  em

posíção tal que dificultem ou imposslbllitem os seMços necessárlos à execução das mesmas;
i5.2. A CoNTRATANTE,  por meio de sua fiscalízação, fornecerá as indícações que dispuser sobre as Ínterferêncías exístentes,

podendo,  entretanto,  ocorrerem  outras,  não  plane].adas,  cii].a  solução  deverá  ser  programada  de forma  a  não  prejiidlcar  o
início previsto, nem o cronograma das obras;

§EXTA- DA l.IMPEZA DÃ OBRA:

i6.i.   A   CoNTRATADA   deverá   entregar   a   Obra   em   perfeito   estado   de   límpeza   e   conservação   devendo   apresentar
funclonamento perfeito em todas as suas lnstalações, equipamentos e aparelhos;
16.2. Todo o entulho deverá ser removido diariamente pela CONTRATADA, observando os seguintes cuidados:
i6.2.i.  Ensacamento do entulho  para deslocamento do local demolido à  caçamba coletora;
i6.2.2. Limpeza constante das áreas trafegadas;
16.2.3.  Dlsposição de caçamba coletora de entulho;
16.3.  Os  entulhos  e  os  materíais  não  sujeitos  a  reaproveltamento  serão  transportados  pela.CON"TADA e  levados  para
local aproprlado;

16.4.    Serão  lavados  convenlentemente  e  de  acordo  com  as  especificações,  todos os  pÍsos  e,  aínda,  aparelhos sanitários,
vldros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestíglos de tintas, etiquetas, manchas e argamassa;
i6.5. Os ralos e válvulas de lavatórios deverão ser tamponados durante a remoção dos detritos de obra;
i6.6.  A  obra  deverá  ser  límpa  constantemente  de  forma  a  manter  o  ambíente  de  trabalho  dos  sewldores,  membros  e
tercein.zados da  Promotoria em condições nomials de utilização.

SE.nMA -.DAs oBFUGA OES DA CO TFtATANTE:

1

17.1. A CONTRATANTE, além  das obrígações contidas neste cor)trato F)or deteminação [e`gal, obriga-se a:
i7.i.i. Fomecer, no prazo de io (dez) dias a cor`tar da data da assínatura do contrato, as informações necessárias para que
a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado;
i7.2.  Colaborar  com  a  CoNTRATADA,  fornecendo  os  subsídios  nece5sários  para  exçcução  dos  serviços  e  prestando  as
informações e os esclarecimentos que venham  a ser sollcitados pelo preposto ou  responsável técnico da CONTRATADA;
17.3.  Determinar a  prioridade dos serviços e solucionar quaisquer casos concerpentes a e§ses assuntos;

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP 48890-000  -TEL:  (75)  3263-2221  e-mall:  llcl[acao.gov@h
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i7.4.  Realizar os pagamentos devldos pela  execuçãci do contrato,  nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA
e SEXTA;

i7.5.  Pemitir o acesso  dos empregados aiitorizados da  CONTRATADA às  instalações físlcas da  CONTRATANTE,  nos locais e
na foma nÊcessários para a execução dos serviços;
i7.6.   Llberar   os   acessos   necessários   à   execução   da   obra   e   a   mcivimentação   dos   funclonários   e   equipamentos   da
CONTRATADA;
i7.7. Acompanhar e flscallzar o flel cumprimento dos prazos e das condições de reallzação do presente contrato, notiflcando
imedíatamente a CONTRATADA,  por escrito, sobre Ímperfeíções, falhas ou lrregularidades constatadas na execução do objeto,

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
i7.8.  Fornecer  à  CoNTRATADA,  medíarite  solicitação,  atestado  de  capacidade  técnica,  quando  o  fomecimento  do  ob].eto
atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualldade e demaís condíções prevlstas neste Contrato.

0 CLAUSULÁ DECIMA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATLJAL;

18.1. A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE,  no ato da  assínatura  do contrato a garantia flxada ao ltem  18 do
Edital,  podendo optar por uma das modalldades prevístas.
181.1.   Na   hlpótese   de   exígência   do   instrumento   contratual   pela   instituição   fi`nanceira   para   a   emissão   de   apólíce,   a
CoNTRATADA terá o  prazo de  io  (dez) dias corridos,  contados da asslnatura do contrato,  para o cumprimenço da  exlgêncía
menclonada.
i8.2.  A ausêncía  de  apresentação  da  gara"a  pela  CONIRATADA,  no  prazo  estipulado  nesta  cláusula,  se  configura  como
hipótese  de  pendência  impeditiva  do  pagamento,  nos temos  do  item  6.5  deste  lnstrumento,  sem  prejuízos  das  spnções
contmtuaís e legals aplicáveis à  matéria;
18.3.  A garantia,  em  qualquer das  modalidades,  responderá  pelo  lnadlmplemento das obrigações contratuals e  pelas  multas
impostas, lndependentemente de outras cominações legais;       .
i8.3.i. A CONTRATADA fica  obrigada  a,  durante toda  a vigência  do contrato,  reforçar o valor da garantia sempre que esta
for utillzada  para o adímplemento de obrigações e/ou  multas;
i8.4.  A  garantia,  quando  prestada  nas  modalidades  segiiro-garantia  ou  fiança  bancárla,  deverá  estar  vigente  até,  pelo
menos,  03  (três)  meses  após  o  térmho  da  vigência  do  contrato,  devendo  ser  r`enovada  a  cada  eventual  prorrogação  do
mesmo;
i8.5. A garantia, quando prestada  na  modalidade caução, somente será  restí[uída à CONTRATADA, no montante a que esta
fizer jus,  após  o  integral  cumprlmento/adimplemento  de  todas  as  obrigações  coritratuais  e  inultas,  qbservadas  as .regras
lmpçditivas de pagamento constantes  na CLÁUSULA SEXTA.

CLAUsuLIL DEaMA NONA-DA AODO

19.1.  Na foma  das disposições estabelecidas na  Lei  Federal  no 8.666/93,  o CONTRATA}ÍTE des!gnará  servidor(es),  por meío
de   Portaria   específica   para   tal   fim,   para   a   fiscalização  deste   contrato,   tendo   poderes,   entre   outros,   i]ara   notificar  a
CONTRAl-ADA sobre as irregularídades ou falhas que pcirventura venham a ser encontradas na execução deste lnstr.umento;
ig.2.  Será  permitlda  a  contratação  de  tercelros  para  assístir  e  subsicliar a  flscalização  com  informações  pertlnentes  a  essa
atribuição;
ig.3.   Incumbe à fiscallzação a.companhar e verificar a  perfeita  execução do contrato, em todas a.s suas faseç, ,competindo-
lh`e,  primordialmente:

19.3.i. Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução;
ig.3.2. Transmitir à  CoNTRATADA instruLções,  e comunlcar alt.erações de  prazos,  cr.onog.ra,mLas .de` execução e e§pecificações

çlo projeto, quando for o caso;
19.3.3.   Anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrêncías   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as   providências
nece5sárlas à correção de falhas,  irregularidades e/ou  defeitos,  podendo ainda suspender-lhes a  execução,  sem  prejuízos das
sanções contratuaís legais;
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19.3.4.  Manter  um  arquivo  completo  e  atiializado  de  toda  a  documentação  pertinente  aos  trabalhos,  inclulndo  o  contrato,
este Termo de Referêncla, orçameritos, cronogramas, correspondênclas, etc.;
ig.3.5.  Dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de controle,  acompanhamento  e avalíação  financeíra    de
contratos   e   convênios,   dos   Íncidentes   e   ocorrênclas   da   execução   que   pcissam   acarretar   a  Ímposição de sanções ou a
rescisão contratual;
ig.3.6. Adotar, junto a terceíros, as prov]dências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
19.3.7.  Promover,  com a  presença  de  preposto da  CONTRATADA,  a verifícação dos seMços e fornecimentos já  realízados,
emtindo  a  competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos,  através  de  TERMO  DE  ACErrE  e  aprovação  dos
Boletins de Medíção;

19.3.8.   Esclarecer  prontamente   as  dúvidas   da   CONTRATADA,   solicitando  ao  setor. competente   do  CONTRATANTE,   se
necessá rio,  parecer de especia listas;
19.3.9. Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeíra de contratos e
convêmos;
19.3.10.  Fiscalizar a  obrigação  da  CONTRATADA  de  manter,  durante toda  a  execução do contrato,  em ,compatibilidade  com
as   obriga`ções  assumidas,   as  condições   legaís   para   a   contratação,   bem   como  o   regular  cumprimento  das   obrígações
trabalhístas,  previdenciárias, fiscaís e comerciais resultantes da execução do contrato;       .
19.3.11.  Examínar  as  Cartelras  Pi.ofisslonaís  ou  outro  instrumento  legal  dps  emprçgados  alocados  a  seu  serviço,  para
comprovar o vínculo .profissiona l;
ig.3.i2. Aprovar as substituições de materiaís por ventura aconselháveís ou necessárias;
ig.3.13.  ExpFdir por escríto às determinações e comunicações.   dírigidas à  toNTRATA.PA ,,., para  qu,e  sejam  prqvidencjados os
respectivos atendímentos;
ig.3.i4. Elaborar i.elatórios de visitas à obra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;
ig.3.i5.  Soliçitar  a  Ímediata  retirada  da  obra  de  qualquer  iiitegrante  da  equipe  da  CONTRATADA  que  não  cprresponda,
técnica ou discipiinarmente, às exigências do CoNTRATANTE;
19.3.16.,   Efetuar, com   a   presçnça da CONTRATADAí as medlçõe§.dos serviço,s ef?t]ua,dos e ççrtifiçar  as respectivas faturas;
ig.3.i7.  Rejeitar todo  e  qualquer material  de  má  qualidade  ou  não  especificado  e  estipular o  prazo  para  sua  retirada  do
canteirodeobra;                                                                                                                                                          j      .
ig.3.i8.  Rejeitar qualquer serviço  consideFado  não  acéitávei,  no todo ou  em  parte,  o qual  çleverá  §e  refeito.9u  rçparaçlo,  a
expensas da CONTRATADA e nos prazos estipulados;
ig.3.i9. Emitír pareceres relativos à execução do contrato, em especial à apliçação `qe Lsgnções e alterações do contr,ç].to;
19.3.20.  Verificar  e  atestar  os  serviços,  bem  como  conferir,  visitar  e  encamínhar  para  pagamento  as  medições  e  faturas
emitidas pela Contratada;
ig.3.2i.    Re,iatar,  imediatamente,  ao .Co'NTRATANTE,  ocorrências  ou  circ-un?ân`çiàs  qué  Possep{ acarretar çi.if!cuidaçles  no
desenvolvlmento das obras ou inconveniências a terceiros;
19.3.22.  Promover  reunlões  com  o  responsável  técnico  da  CPNTRATADA,  par.a €t[,gFar çl.e,,e`ssuntQs  relacionados à  obra,  tais

::TooÍ.astiev:du:|d,ee:,deecsuF,:::'VLda::,,::s:e:''::oa,n::odTsp,a.nnivaeTse:t:e::s:::,::,gra:,::açts:Sgàép;or:,:,#;:g::iaaãvjd£:::c.:i:am,:
Obra,etç.,                            ;                                                                       ,         "                  _„        t                                     .!'     ..-..- 1` .,..   `     ,1`    ....

19.4. Serão objetos de regístro obrigatório no '.'D`iário de obras" pe.Io FISCAL:

19,4.1. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Díário de obras";
19.4.2.   Observações sobre o andamento da obra ou.servlço, tendo tem vista  as especificaç.çíe:S, pra.zos e Çronogramas;    , ,
ig.4.3.  Soiuções às consultas,  lançadas o,u formuladas pela  CONTRATADA,  com correspondência éimultânea  para autorldade
superior, quandoforocaso;                                                                                                              ,,.,    {,`     .  `   .
19.4.4.  Restrições que  lhe pareçam cabi'veis a  respeito do andament,o çlos traLt!?lhos ou. do desçmpenho da     ,  ,
CONTRATAD.A, seus p,repostos e sua equipe;
19.4.5. Deteminação de providências para o cumprimento do o,bj.eto e especiFicações;  ,..     `         >.             `,      ,„
19.5. A fiscalização,  pelo. çONIBATANTE,  não desobrlga a CONTRATADA de sua  responsabilidade quanto à  perfeí
do objeto contratual;

•'      'L..     ç'     ,,,!                  .,1                             `,`
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ig.5,1. A ausêncja de comunicação, por parte do CONiRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, pão exime a CONTRATADA
das responsabllldades determinadas neste contrato;
i9.6.  0  CONTRATANTE  poderá  recusar,  sustar  e/ou  detemínar  a Substitulção  de  bens  oii  desfazlmento/refàzlmento  de
servlços que não estejam sendo ou  não tenham  sido fomecldos ou executados de acordo com as Normas llécnlcas e/ou  em
conformidade com  as condlções deste  contrato ou  do  processo de  LÍcitação  que o originou,  ou  alnda  que atentem contra  a
segurança de terceíros ou de bens.
19.G.i. Qualquer bem ou serviço consíderado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, reparado ou substituído

pela CON"ATADA, às suas expensas;
19.G.2.  A  não  aceltação  de  algum  bem  ou  serviço,  no  todo  ou  em  parte,  não  implicará  na  dllação  do  prazo  de  execução,.
salvo expressa concordância do CONTRATANTE;
ig.7.   0 CoNrTRA"NTE poderá determlnar o afastamento momentâneo,  de suas dependências ou  do local da execução do
contrato,   de   empregados   ou   prepostos   da   CONTRATADA,   cuja   permanência   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação
flscallzadora;

19.8.   Para  fíns  de  fiscalização,   o   CONTRATANTE  poderá  solicitar  à   CONTRATADA,  a   qualquer  tempq,   os  documentos
relacionados com a execução do presente contrato.

CLAUSULÁ VIGESIMA -DAS PENALIDADES;                       ,.  LL

2o.i.  A CoNTRATADA sujeitar-se-á  às sanções administrativas  previstas  na  Lei  Feder'al  no  8.666/93,  as  quais  poderáa vir a
ser aplícadas após o prévio e devído processo admínístrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla dçfesa;
2o.2.  Em caso  de  inadimpiemento  parciai  ou  totai  de obrigações  peia  CoNTRATADA,  e  não sendo  suas ].ustifícativas  aceitas

pela CONTRATANTE, àquela  poderão ser aplícadas, observado o, disposto no Ítem anterior, as seguintes penalidadçs:
20.2.1.  Multa;
2o.2.2.  Suspensão temporária de  particípação em  licitação et impedímento de contratar com a Adminlstração pelo prazo de
até 05 (clnco) anos;
20.2.3.  Declaração  de  lnldoneldade  para  lic]tar ou  contratar com  a  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motívos
determínanbes desta  punlção e até que seja  promov[da sua  reabí|itação perante a Admlnistração Públíca Estadual;
20.2,4. Pescredenclamento do sistema de reglstro cadastral;
20.3.   Nas   hipóteses   de   aplicação   das   sanções   prevlstas   nos   subitens   20.2.2  a   20.2,4,   estas   serão   lmpostas   à
CONTRATADA cumu lativamente com multa;
20.4.  A  lnexecução  contratual,  inclusive  por atraso  in].ustificado  na  execução  do  contrato,  sujeltará  a  CONTRATADA à  multa
de mora,  que será apllcada  por infração e graduada de acordo com a gravidade da jnfração, obedecldos os sçgulntes llmites
máx'mos:
20.4.1.  10%  (dez  por  cento)  scibre  o  valor  da  nota  de  empenho  ou  do  Contrato,  em .caso  de  descumprimento  total  da
obrigação;
20.4.2, 0,3% (três décímos por cento) ao dia, até o 300 (trlgésl+o) día de atraso, sobre o valor total da parte do seMço não
realizado gu em dlssonâncía com o quanto pactuado;                                                                                             `í
2o.4.3.  o,,7%  (sete décimos  por cento)  por cada  dia  de atraso sub5equente  ao àoo  (.trigé'simo),  sobre o vàior dà  parte  do
seMço nãp realizado ou  em dissonâncía com o quanto  pactuado;
2o.5.   Para fins de cálculo do valor total em  multas porventura.devido pela  COÀrTRATAP`A,.çonside[?r-sç-á  o, rimatórlo` entre
todas as penalldades,desta  espécie  aplicadas,  conforme o  número  de  Ínfrações verificadas  e a  quantidade de dlas em  que
estas ocorrerem;                                                                                                                                                               à..
20.6. A apl`Ícaçãç de mul.ta à CONTRATADA n'ão impede que a Administração rescihda  umlateralmente o contrêto e aplique as
demals sanções previstas na  Lel  Federal  NO 8.666/93;
2o.7,Quandoaplicadas,asmuitasdeverãgãsrp?gasespontaneamenteno`prazomáximQdeo5(.c!nco)qias,úteis,ouser:em
deduzidas do pagamento a ser efetuado pela  CONTRATANTE, caso este deva  ocorrer dentro daquele prazo;
2o.7.i.  Na. hípótese  de ausência  de  adimplemento voluntário.e  impossíbllidade de deduçãç),  as  mu[tas pgcle.rão s.çr

]'udicialmente,  a critério da CONIRAi'ANrTE;

Pç.  Ge[iillo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2221  e-mal!Í Jlcitacao;gov®hotmaJl
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PREF:EITUFIA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICIT.AÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

20.8.   A  apliffição   de   multas   não   tem   caráter   compensatório,   e   o. seu   pagamento   não   eximlrá   a   CONTRATADA  da
responsabílidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas;
20.9.   Os  custos  correspondentes   a   danos  e/ou   prejuízos   causados  por  culpa   ou   dolo  da   CONTRATADA  deverão   ser
ressarcidos a  CONTRATANTE no  prazo  máximo  de 05  (cinco) dlas úteis,  contados da  notificação admnistraüva,  sob  pena  de,
sem   prejuízo  do  ressarcimento,   serem  conslderados  como   hipótese  de   Ínadímplemento  contratual,  sujeita,   portanto,   à
apllcação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

PRIMEIFtA -DA RESCISAO:

0
2i.i.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato  ensejará  a  sua  resclsão,  com  as  consequênclas  contratuais  previstas  no
Capi'tulo 111, Seção N - Da lnexecução e da Rescisão dc)s Contratos,  da  Lei Federal NO 8.666/93;
21.2. A CONTRATANTE poderá rescindír unllateral e admlnístrativamente o presente Contrato, .nas `hlpóteses prevlstas no Art.
58 da Lei Federal  NO 8.666/93.

2i.3.  Havendo  rescisão admínistrativa  do  presente contrato,  basea.da  em  alguma  das `hipóteses previstas nQ Art.  58 da  Lel
Federal NO 8.666/93, a CONTRATANIE poderá adotar no que couber,  as medídas que vão a segulr aiscriminadas:
21.3.1. Assunção imedíata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontra[, por ato próprio d.a Cç)N"A"NTE;
2i.3.2.   ocupação e utiiização   do   iocai,   instaiações,   equipamentos,   materiais   e   .pessoai   empregados   na.execução do
Contrato, necessários à sua continuidade,  na forma  prevlsta  na.|egislação em vigor;         .
2i.3.3. Cobrança dos valores das multas e das Índenlzações, para ressarcimento da Àdminlstração;
21.3.4. Retenção dos ci.édftos decorrentes do contrato até o límlte dos prejuízos causados a CONTRATANTE.

VIGESIMA SEGUNDA -DA EMPREGAnclo:

22.i. A utillzação de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos seryiços gbjeto do presente contrato não ense].ará,
em nenhuma  hipótese, vínculo empregatíclo com a CONTRAIANTE;
22.2.  Fica  garantido  o  direito  de  regresso  da   CONTRATANTE,   perante  a  CONIRATADA,   para  ressarcimento  d'e.  toda  e

qualquer  despesa  trabalhista  ou  prevldenciária  que  venha  a  ser  condenado  a  pagar,   n.a  evçntual  mpótçse  de  vir  a  ser
demandado judicialmente pc>r qualquer empregado da CONTRATADA relativamEnte. à çxçcução do óbjeto çontratual.

TERCEIRA - DA VINCUHÇAO AO

'-,.

23.i. integram o pre.sente contrato, como se neiç estivessem transcritas, as ,cjãusÀuias.e cqndíções estabeiecidas no processo
de  Llcitação TOMADA DE  PREÇOS  NO 02-003/2021 que  o .o.rigir}ou,  referiqg  no  preâm.bulo `dçste  lnstrumento  bem  como
todo o Pi`ooesso Administrativo NO 649/2021.

VIGESIMA PUBLICID DE;                 £'

`'{

24.1.   A   CONTRATANIE   será   responsável   pela   publlcação  rdo   resumo   deste   lnstrumento   em   Diário   Oficlal,   no   prazo
estabelecido na  Lel  Federal  NO 8.666/93..

QUINTA - DO FORo:

25.1.  As[ partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente -  Bahia,  com  rçpúncia.  de  qua!quer  outro,  por  mais  prMlegiado  que
seja para dírimir quaisquer dúvidas qiie surglíem  na execução do presente lnstriimento.

VIGESIMÁ GERHS -_-____



PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
§ETOFI DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

0

0

26.i.    A  CONTRATANIE  não  responderá  por  qualsquer  compromlsscw5  assumídos  perante  terceiros  pela  CoNTRATADA,  ou
seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato;
26.2.  A  lnadlmplêncla   da   CONTRATADA,   com   relação  a   quaisquer  custos,   despesas,   tributos,   exigênclas  ou   encargos

previ5tos neste contrato, não transfere a CONTRATANTE a responsabllidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
do contrato.
26.3.  Apllcar-se-á  a  Lei  Federal  NO  8.666/93  para  dirimlr toda  e  qualquer questão  legal  relatlva  à  execução deste contrato,
em especial os casos omíssos.
26.4. Fica assegurado a CON"ATANIE o direlto de alterar unllateralmente o Contrato,  mediante justificação expressa, para
melhor  adequação  às  finalldades  de  lnteresse  público,  desde  que  mantido  o  equllíbrio  econômico-financeíro  original  do
contrato e respeitados os demals díreitos da CONTRAIADA.
26.5.  Não caracterízam novação eventuais varlações do valor contratual  resultantes de revisão de preços, de compensações
financelras decorrentes das condíções  de  pagamento  nele  previstas  ou,  ainda,  de  alterações  de valor em  razão da  aiJlicação
de perialídades.

E,  por asslm estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de lgu.al teor e forma, na  presença
das testemunhas  que  também  o  subscreverem,  para  que  produza  seus  efeitos  legais,  após  a  publicação  depols  de  ljdo  e
achado confome.

ValEnte-Bahia,  11  de novembro de 2021.

®O:hMwrim

Ubaldino Aimaral de Oliveia

Prefeito

CONTRATADA:

ffiR#i%E#sÊ¥
Genivaldo Silva dos Santos
Representante legal

:::t:,THia
-,!,        m'      ,     ftEü     '     ''                         .    -ff!_€,.y_      |        ,2|..m,Hs      EÉIE_Z..

cpF/RG:   03Í/4}S:2C-}i                                      CPF/RG:  os5-. «}G. t/.a:5-'à g `           ^

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  J TEL.:  (75)  3263-2221  e-mall:  llcl[acao.gov@hotmall.com
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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

OBJETo=  Contratação  de  empresa  de  engenharía  especíallzada  para  construção  de  01  (uma)  praça  na  localidade  de  Boi
Novo, confome CR n° 01066937-20/2019,  no Município de Valente/BA Municíplo de Valente/BA.

PLANILl]A 0RÇAMENl.ÁRIA

0

0

Item Código Banco Descrição Und Quant.
ValorUnit.

ValorUnit'ComBDI

Total

1 PRAÇA DO 801 NOVO 155.496,23
1.1 SEFWIÇOS PRELIMINARES 53,085,69

1.1.1 11 PróDrio PLACA  DE OBRA M2 1 911.04 1.120,48 1.120,48

1.1.2 99059 SINAPI
#iÊZÂ#o°%XExa#8ADLEDTEÁ83A¥'CORRIDASPONTALETADASACADA2,00M-2UTILIZACÕES.AF10/2018

M. 143,59 54,24 66,70 9.577,45

1.1.3 98459 SINAPI
TAPUME COM TELHA METÀLICA.AF_05/2018

m2 287,18 120'01 147'60 42.387,76

1.2 PAVIMENTACÕES 27.963,76

1.2.1 0.1 Próprío

Rampa  padrão para acesso dedeficientesapasselopúblico,emconcretosimplesFck=25Mpa,desempolada,compinturaindlcatlvaemoroieto,02demãos

UND 6 379,81 467,12 2.802,72

1.2.2 93679 SINAPI

EXECUÇÃO  DE PASSEIO EM  PISOINIERTRAVADO,COMBLOCORETANGULARCOLORIDODE20X  10CM,ESPESSURA6CM.AF12/2015

m2 149,8 65'18 80,16 i2.007'96

1.2.3 101091 SINAPI
PISO  EM  LADRILHO  HIDRAULICOAPLICADOEMAMBIENTESEXTERNOS.AF_05/2020

m2 84,19 86.,63 106,54 õ.969,6o

1.2.4 0.4 Próprio

MINI GUIA (4X20X100 CM)  EMCONCRETOSIMPLES,REJUNTADA COMARGAMAssADEaMENToEAREmTRACO1:3

M 68,01 14,15 17`40 1.183,37

1.2,5 0.6 P_róprio
PISO TÀTIL / ALERTA COLORIDO PARADEFlaENIESVISUAISDIMENSÕES20X200U25X25

M2 34,1 71,5_4 87'98 3.000'11

1.3 MOBILIARIO URBANO 17.162,14

1.3.1
00042440

SINAPI

LIXEIRA. DUPLA,  COM  CAPAaDADEVOLUMETRICADE60L*,f:ABRICADAEMTUB0DEACOCARBONO,,CESTOSEMCHAPADEAC0EPINTURANOPROCESSOELETROSTATICO-iPARAACADEMIAAOARHVRE/ACADEMIADATERCEIRAIDADE-Al1

UN 5 1.027,81 1.264'10 6.320,50

1.3.2 10 PróDrío PERGOLADO UND 2 2.480,12 3.050,29 6.100,58

1.3.3 01 .`,.BRINOUEDO GANGORRA UND .1 1.549,65 1.905,91 1.905.91

1.3.4 02 •`,.BRINOUEDO   ESCORREGADOR UND 1 1.143`,11 1.405.91 1.405,91

1.3.5 0.7 PróDrio BASE  PARA PLACA DE INAUGURACÃO UND 1 761,31 936,33 936,33

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2221  e-mall

.5ã2.,í



PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.3.6
00034721 SINAPI

PLACA DE SINALIZACAO  EM  CHAPA  DEALUMINIOCOMPINTURAREFLEllvA,E=2MM
m2 0'56 715`68 880,21 492,91

1.4 CANTEIR0 ALTOS 22.204,04

1.4.1 96617 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO,APLICADOEMBLOCOSDECOROAMENTOOUSAPATAS,ESPESSURADE3CM.AF_08/2017

m2 11,21 16,60 20,41 228,79

1.4.2 93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO  MANUAL DE VALA COMPROFUNDIDADEMENOROUIGUALA1,30M.AF__02/2021

m3 2,57 68,35 84,06 216,03

1.4.3 87524 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOSCERÂMICOSFURADOSNAHORIZONTALDE9X14X19CM§ERSE:S5S#u#ÃD:A;#EÀA:R:o:uRE::ã5CE£MASSENTAMENTOCOMPREPAROMANUAL.AF06/2014

m2 33,54 92,82 114,15 3.828,59

1.4.4 87777 SINAPI

EMBOÇO OU  MASSA  ÚNICA EMARGAMASSATRAÇ01;2:8,PREPAROMANUAL,APLICADAMANUALMENTEEMPANOSDEFACHADACOMPRESENÇADEVÃOS,ESPESSURADE25MM.,AF_06/2014

m2 73,98 53'41 65'68 4.859,00

1.4.5 101092 SINAPI
PISO EM GRANITO APLICADO EMCALÇADASOUPISOSEXTERNOS.AF05/2020'

m2 35'17 302,20 371,67 13.071,63

1.5 PAISAGISMO 5.687,25

1.5.1 98504 SINAPI
PLANllo DE GRAMA EM PLACAS.AF_05/2018.

m2 30'28 9,16 11,26 340,95

1.5.2 98510 SINAPI
pLANmo DE ÁRvoRE oRNAMENTALCOMALTURADEMUDAMENOROUIGUALA2,00M.AF_05/2018

UN 71 61,23 75,30 5.346,30

1.6 INSTALACÔES ELETRICAS ` 28.900,84

1.6.1 0.2 Próprio

Poslf DE AçO CONICO CONIINUOCExUcRLVu°sRUEP:3h:NLAÁ#GA¥s¥DSÊ'MH=9MJLÂMPADAs-FORNEaMENToEINSTALAmo.

UND 4 2.845,48 3.499,65 13.998,60

1.6.2
00039447

SINAPI
DISPOSITIVO DR,  2-POLOS,.  .SENSIBILIDADEDE30MA,CORRENTEDE63A,TIPOAC

UN 1 138,9`1 170,84 170,84

1.6.3 101658 SINAPI
;#NárâEDÍE3LÓER|t#8LOU%[.NAÇÃOFORNEaMENToEINSTALAÇÃo.ÀF_08/2020

UN 8 775,38 953,63 7.629,04

1.6,4 93660 SINAPI

DISJUNTOR, BIPOLAR HPO DIN,CORRENTENOMINALDE10A-FORNECIMENTOE,INSTALAÇÃO.AF_10/2020

UN 2 51,91 63,84 •   1_27,68

Pç.  Getullo Vargas,  01,  C

!/.entro,Va|ente-BA 7 CEP 48890-000  -TEL.:  (75

) 3263 -2221  e-ma

`.^11:llcltacao.g
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.6.5 93665 SINAPI

DISJUNTOR BIPOLAR llpo DIN,CORRENTENOMINALDE40A-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃ0.AF_10/2020

UN 1 60,83 74,81 74,81

1.6.6 91870 SINAPI

ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC,DN2oMM(1/2"),pARAaRcurTosTERMINAIS,INSTALADOEMPAREDE-FORNEaMEmoEINSTALAÇÃo.AF12/2015

M 57 9,31 11,45 652,65

1.6.7 91928 SINAPI

CABO  DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4MM2,ANII-CHAMA450/750V,PARAclRcurroslERMINAls-FORNEaMENToEINSTALAÇÃo.AF12/2015

M 243 6'47 7,95 1.931,85

1.6.8
00043104

SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM  ELETRICA,  PARAPISO,EMPVC,,DIMENSOESDE3/4"A4"

UN 5 292,49 359,73 1.798,65

1.6.9 101875 SINAPI

QUADR0 DE D|STRIBUIÇÃO DEENERGIAEMCHAPADEAçO#ávRAAANMFNTDoo+RFFÃ¥]Bc#FÁà°¥2DISJUNTORESDIN100A-FORNEaMENToEINSTAnçÃo.AF_10/2020

UN 1 391,71 481,76 481,76

1.6.10
101493 SINAPI

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA,AÉREA,MONC)FÁSICA,COMCAIXA DEEMBlmR,CABoDE1oMM2EDISJUNTORDIN50A(NÃOINCLUSO0POSTEDECONCRETO).AF_07/2020_P

UN 1 1.069,49 1.315,36 1.315,36

1.6.11
87524 SINAPI

ALVENARIA PE VEDAÇÃO DE BLOCOSCERÂMICOS,F.URADOSNAHORIZONTALDE9X14X19CMíÉB:Sãs#u#ÃDà:#E#AàE£R£:#5cE£MASSENTAMENTOCOMPREPAROMANUAL.AF06/2014.

m2 1,2 92,82 114,15 136,98

1.6.12
87777 SINAPI

EMBOÇO OU  MASSA ÚNICA\EMARGAMASSATRAÇ01:2:8,PREPAROMANUAL,APLICADAM`ANUALMENTE;¥£ÊN°á3EJÂà:?DESAp:g¥uRADE25MM.AF06/2014

m2 3,06 53,41 65,68 200,98

1.6.13
87259 SINAPI

REVEsllMENTO CERÃMICO PARA PISOCOMPLACASTIPOPORCELANATO`DE£LMB:EÊESÊ:¥Á4ÉáME#FEFâDMA2EEMíoM2.AF06/2014

m2 3,06 101,41 124,72 381'64

1.7 SEFWIÇOS FINAIS 492'51

1.7.1 99809 SINAPI
LIMPEZA. DE PISO  DE  LADRILHOHIDRÁULICOCOMPANOÚMiDO.AF04/2019

m2 84,19 4,76 5,85 492,51



PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valor Total: Fi$ 155.496,23 (Cento e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e seis reais e vjnte e três
oentavos).

Valente-Bahia,  11   de novembro de 2021.

jo:::::;fl&#ÁW
Ubaldino Amaral de Olivela
Prefeito

0

BAHIA.

CONTRATADA:

GmiAfiüc> mo` d» JÚ=
ZONA 4 EMPREENDIMENTOS EIRELI

Genivaldo Silva dos Santos
Representa nte legal

TNeosm.eeTr#E..v®A4nLA
0` .`(.l,.`k`                     "±{Vxti „N`,` ``.:.`: ``````-``=.\. ``'\ r`` :.``` " Àh

cpFiR!Í3..   09G   ljl}s3 `,a3                                     CPF/RG:   r`cc.q]r..vüs  - c*-g      -0

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Cemro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2221  e-mail:  licltacao.gov@hotmall.com
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FRONTISPíclo DE APÓLICE SEGUR0 GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA.

CNPJ: 84.948,157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Riia Vjsconde de Nácar,1440 -Centro -
Curitiba - PR

Da{a de Emissão: 11/11/2021  11:53:30

N° Apólice Seguro Garantia: 05Ú775-0303386

Proposta: 3181281

Controle lntemo (Código Controle): 250161462

N° de Registro SUSEP: 05436,2021.0005.0775.0303386.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENIE/BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51  PRAÇA GETULlo VARGAS, S/N. -CEP: 48.890-000 -VALENTE -BA

DADOS DO TOMADOR: ZONA 4 EMPREENDIMENTOS LTDA ME

CNPJ: 21.529.264/0001-07 -R ARCEBIADES NERY DE 0LIVEIRA 75 -CONCEICAO D0 COITE -BA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.209755-1 VIA PERSONNALITE CORRETORA DE SEGUROS E INVESTIMENTOS LTDA -ME

Documento eletrônico digitalmente as§inado por:

•¥+%i#. àç89E
.5ffia,,,fdhemtiTMe,o

nÃ?áÃil#.fÊa:.:e:nFgomacjB:Íah::d#pFib!,::!o:BãBnÊa'!i%fip%n;gi?,T#r.:##dÉo#i?:i:iiu:suEBow

â#aÉeBs#:nsum#deaoajâgFa;ÜEâ#shhfb:bàhdaav§e;upBú:!ggmB=s#'gd-::iàiBb=:i!ep:m"gmaohsn:aaÊmé:üddodÊ::à:£:g#:iàas::G!dua::.jmüded"u-bsemíom"lehàn'ü'dü

#iiii;aándí;.i-gi'#a:eía;siiaí.:!¥#sm:::£!!i!o#Íe#i3ii#dviigíÉi,Ísoi;:sí!oÉ.Êe!jieoíe:mii!gí::ní:|!eu;m::s#!s;g,3:i:ni:§Í!bgEíãi;!n:otio£voà#§¥u;!,¥g.#r!Eis!:;e;:mí#m#
;#oB£hddeopá3Lcesésés°d¥#¥dn!
Alendimento SUSEP: 0800 021  8484.Cenúal dB Atendlmen`o Junto: 0800 704 0301.Owidon.a Jünto: 0800 643 0301.
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N° Apólice Seguro Garantia: 050775-0303386

Proposta: 3181281

Controle lnterno  (Código Controle): 250161462

N° de Regí§tro SUSEP: 05436.2021.0005.0775.0303386.000000

FRONTISPíclo DE APÓLICE SEGUR0 GARANTIA

Garantia contratada

jHEflEop

Modalidade Limfte Máximo de Garantia (LM.G) Ramo

Executante Construtor R$ 7.774,81
0775-%Êi8#AÚÊE[%%RAD°-

Descrição da Garantia: Cobemras, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Coberiura Adicional lmportância Segurada
Vigênü'`a

lníoio Témino

Executante Construtor R$ 7.774,81 12/11/2021 12/11/2022

Demonstrawo de Prêmio:

Pégina t de 16
mpáucEffiifi§TÃL

......,;,Z



N° Apólice Seguro Garantia: 050775-0303386

Proposta: 3181281

Contro]e lnterno (Código Controle): 250161462

N° de Regis{ro SUSEP: 05436.2021.0005,0775.0303386,000000

FRONTISPICIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

0bjeto da Gamtia

jTEE!Õq

0

;:seiaTÍÊ#ec:e!:i:Êsoris.g:,:ojei3cú%rd:od:%ia!.ârRa:nit:efeg;::e#a:zãã:odàaâ!êa:dj:m:f.P:r#ot:ionà:Bí!góii.S£óg3:

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13.

ÃabALfcpEÓÃLCTEE*ÃooRPMOEDNETREÁFsoERRNUETéLÉZAAgêRCÊgpAcgEMGpbEXEgiioAORUEEÊRf#fÉ>E5
IVIESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
*********************************************

*   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *t*r=__*   *   *
*   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *'*   *   *   *   *   *
*   *   *   *   *    *    *   *   *   *    *   *   *    *   *    *    *    *    *   *   *    *   *    *    *   *    *_   *_   *    *    *   *`'*   *_   *   *_   *   *    *   *.  *    *
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CONDIÇÕES GERAIS

j¥EfiEüq

CIRCULAR SUSEP 477/13 -PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I -CONDIÇÕES GERAIS -RAMO 0775

SEGURO GARANTIA -SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1.  Objeto:

1 -processos administrativos;

11 -proce§sos judjciais, inclusive execuções fiscais;

11] -parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em di'vida àtiva;

lv - regulamentos administrativos.

táoõiüao::#C,3bTã:s:i?t-às:edegÊTzeEgisTâ:;àargji:dgo§,£ga;!Íi:di:m:g!erÊae:jt.ovad`g:eãb#gváé%àsaààsseug#íãgg:.ptâjã
1

2.  Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

ê-e`óu4gódãFàndtfa:umento,assinadoPelaseguradora,querepresentaformalmentçocontratodei

!

âé2u3opn,á,nçgedseegàa,r§o'cqounáuen5Pag:ie:,eá#s::agbr?gFçuõnessaetgsdâ:rÊ,io:âgs"pdaaÉgsá#r:toabnçgsuras
/

:j3úgg#çuõ,âsdEsupmecpi,aai:àcdoen!ue#r.d,aqsugiâpt3:içmõàssâfsppe.:í,fi;%:S
Gerais.                                                                                                                                                                             -+`

relativas a  cada modLa|idade
estabelecidas nas. Condições

i  '_                --               -+`

à.âiaçso:,dá3õê3npdiçriá:!laErsepsàgiâ#jrâteoadceorcáâucsouLascgduaesaétgeJiamd'oTealgumaforma,ascondições

iRT:±,jcgã:n!gitgouvr:anràcnti:g:bãtp:dg#ur,gagç3't:ouFeeáta#:sgáí,çã:#sràr:óâríÍ§:a!uTseg:c:odàãuàa:ãf:drâgAdf3i:nis,ànra:r:a::
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Valore§ a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

0

âb%,iEenggsss3àJFâtéuaTaenntíg'f£:tiiâ`ht3sssáffâi!aoçãpoeleaasneugêunrâigoeríõrgg:aiEtágdpuazriems?dificaçõesna

âb7ri.g'ançdõeensizc:iãeori:agapgeiomseengt3rgpsprejuízose/oumultasresultantesdoinadimplementodas

3ésg.ut;#e#áfãLmçagodâoGpaarâan#ae:nT?'g:Tnâ#zoaggg.aseguradoraseresponsabi„Zaráperanteo

:-3ü:rdêeT:°r:áíTopn°siârnsíaaadpeoy,Íi8:8:[8ntsg|sasdo?ràseguradora,emfunçãodacoberiüradoseguro,

t;18%E.[38:ãâ3cqãdRaepeu!Façmãg#%iànL:tnrigirgíobcee#oemnàoap£bourqauçâloadãsgpurre#Í2roasccoonbsetÊàasrÊeqã

2;|1a.d:r:opsots:armdoesi:geugr%:,á:âàr:#ev|;:r[ormaldepedidodeemissãodeapólicedeseguro'

Êil,síéjane_áaíÊ;ig_eFá:Jâ|redp:gRg:?aur`âgtãeori:zg:ãàmoàniàoeF;tisdi3igt:àars:Pauúaaddoor,abtomqcuoatâeótsrapnossTjt%i3

âàls4àbs,fggauçrâggraaásau#âàesdÃg|:i.ems:g.u,r.osgarantidora,no§termosdaapó'ice,dp

t2ól5a.d:çgptrrânçearoa3gâLFaeío|rgo#oer#ârã3tteeromfiàes`ãã=Bài,%:rtodasobrigações

2.16.Sinistro:oinadimplementodasobrigaçõesdotomadorcoberiaspeloseguro{

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.    j

3. Aceitação:

cumpriTento

sumidas pelo

:i's.Lnfâãdâen;:a|ia!:##à:nat:e:eoíeuontc:ognr:ers3sg:nntd::nat:Êe:!r!:sáoiTeFr:ett:ocr:i,!:s:áogs!:.í:#:ãFffliÊaqá#

ii3jpfcoo3£%#a:r:a,táeâr:á;:de!rii!a:#qe;!|tnc:e:Pá#!ÍâE?:

E[8E8:Í:

3iâboAstàepgourrâfao[?c:oprclg:ãáâ''gg#gaai3áiiâFçeãnotà,aadoatErgpdoanfonrt:,dgrsoé3cr:,coegiumeehdtg.nt:iiduea

3.3. A seguradora terá o.prÊzp de  i5 (quinzç).dias.para §e manifestár sobre a aceitaçãà ou _não
sdeáarigâ:? segu.ro-§ -To-V`Q„u renovaçoes,

;Ê3jnlj:%àãatr:ez#oua:raànnta:nn:t,eisr::e.ãpgrgiJÊ:tããne#t:PÀec:o:3o::ufd'ãiãfiérâçã:lipcjàap%5fa.dpeoÉgrcáusme?EÉftâ
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
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jvEfl!Õq

!n:dqn6süêo?:o#:rdFfi:sn!oesudmoapveedTagudránnt:v:sprei:#rÊ:!s,t:anràiàevT,iâ.ç3ábddeas#oqpuo?tâsoeugtuarxaadçoãrâ

!ã3â.j!n?£,gvâ.;tâ,àdedç.asãoã:g:f:iã:ps:tii,,dâ:puà:feaon:gmâqçu%em,s8:ue!T:ee:,t:d:i:ars:,gFãr!iâànocáu#ã:i:e?aÊàài..t3a.çãgadrã

siâb#noe:tae:oegpeegiã3aancdejtâ:ãmooii3opsr3gorstcaúsâ.seguradoracomunicaráofato-escritorio

3à:ácter?zuasrânacàaceqteaçTâEáfc?tsatãgãsoe,gBPor.escrito,daseguradora,noprazoacimaaludido'

ii!g:ãiiie:Êti'!;Íz;3auqãnuigo:a#e;::,te!#aaggegspr;::Ís;urugrísj#3tianít;qçí:o3çouoi:!!àtÊe§ruisr,;Êjo:e::ã:oeTrt%sãsneà#áà,e3,

âà7eitâçeãT!ãâãp°rodpaospa:'!Ce°Ud°endossoSeráfeitaematéi5(quinze)dias,ap:riirdadatade

4. Valor da Garantia:

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

Íi2:.:Êgaâctn:dmapu:e::ht:uÊfg:sãàa!tâi:â:p:a:râsi:ãe:vg:tnT£ãníe:âgs#:bge:Êãcli#i#nu:r3à:o:!r:a,i::géripdc#saó:?ãnTiã
)

#a:ãde:i.àaarça:'!eia:Çe;t:i%!gcsj#r?[àà,erf:tá:s:::gsudTâod:o:rrâ:;i;Egríd:efã:'!o:uâ£o;Íi:s::í,fâ|!si
de§de  qúe solicitado  e  haja  o  respectivo  ac-eite  pela- seguradora,' por meio  da

Eue:âgs%irTadã
modifica.çõe.s,

emissã-o de

0
endossó.

5. Prêmio do Seguro:

3i.gíén°cíá°dmaaadp°ór,ÍÊer.esp°nsávelpelopagamentodoprêmioàseguradora

Eó2úvF:rc3aegnáââdádporâmai:o[àâddoaFausec::3g#?o:âàtá!Taráemvigormismoquand`ootomadórnão
/

:é2g.úfaEároaEggoarrg:l£É£Fcaudçârdàgcdoanttaraqãaddeaàoqnu#FarnEià[ce'ad|P`rêmi,odevígo,,`poderáa

!Ía:#iF:l;!u:t::eT:::s:d::a:rc;ueíta%Toa:g:t%;níseiEí:!!#iín;âsibro;ft;a!a#.£!r:í:;í!?;Íprd:co:o:!picaigàâ:ã:e:;dtn3e::loTEfqãjo:r:
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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gfaertcuea'âsnc8Í#à;r8°dTaEítiiâ#qquueehnoãu%ehraj#ápeendt±eEàencbáarro:árioiopagamentopoderáser

;g:ãâuosr%cp::e:s:e:#,tgsn:teg:cro:ids:e;#dnâaamá#eacrád:ndcqâu#,,#ioaddeec5o?gFnncçoa,giàestaúTeisn't:#Pamçãgoàr

6. Vigência:

i;t;[[,,i;|jpaàiÊcartâ!:àr,t#âàsfi,:a:ddãe:agp:ó[:cve:s:!gi,ã#âoo:;,EçáãghsâJÊâÊà|?âc,,!load%eãooccagdÊáraai8:!cà#ãTdal,

3i:à:âíaesatsabdee,gciàsomdgdaaéi#ddoesóâtgêdTâia.sdigõaeBóbiFeevissçá€ingausa`caoondpirçaõzeosiÊfsopremciadisãã
respectiva modalidade.

3ó3.dggua#ton,:feqt#?ae:ry#á%:.Êã:ed;aprraa.zaoapcrêitàaç:gn£?istâobejâLà.dsae§gnuçacdoonTtá:taoç!rá%àigiàlg:!;3:fi?:uu:#tã;e#:rdãae:#:àH:ã:e:iicações, devendo a-seguradora emitir o FespectivQ endõsso{

iííige;Íc:a:ça;'!heí,Êaçe!t:Íg!p:e:ji;'i:;;oeó:íj!;eai:ga!::iíodr::::rgárí,tÊpo:#fiigen#aa:dr:atu:i:usísi::fd:e;:iõ:à.:n:u:i:sseàTuàa::

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

ZiáaâidEaxd)ee£taastiáà,n5iêsleasmEasçpãeocieaig,aqr3âtnedràzggÊgeçgm:inistroserão
as para cada

ãb2résAenstãg:5apdaorraaadeefstçtã:ãàádâaÊegã#d:§ãgàeE§pnçsctir%i.sosdocumentosqupdeverã?ser\

7.2.1.Combaseemdúvidafundadaejustificável,aseguradorapoderásolicitarpocumen{ação
e/ou informação complementar.

3iâiâpRr::,car#Foçnãai,dneosià,rsirgsãFgfárâg:,saple7adg::Ê:nÉ:naE;à::%oedrâ[á,serrea,,iadadur+eo

:34guEâãbga,:gi:£us:àr:toocr,::c:ofi:::gg:a!,:'âo!á:n:daee:i#:#fãaoprdeosâ,nnt,ãir3à!c:gniE,nctaaráÉonrtg,aig,er!tzeõâ3`,,,

8.  lndenização:

i;áj£mria:r:d;ãegrizraadn?i£ãàniât:%,maa:?gtruanddooraucmuamdpái5áfoarE%rágaabçãi?od,eâ£#gr#eaE8làccedrâtaéd8#g

!o-ntiÊâi'àzaadneçgbbpârsTaej£tedgerat,errecsepiá:Sàboi,i3EJàeet;oegooucontratopríncipalriformaalhedar
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!lãldi#glzc?ang3,tg,megàaonr:ecopbaegriaoTepnet,àâFó,qjgfeiro'ospreju,'zo§e/oumultascausadospela

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

iÉ:viéáá:%5&arigeT#ànnstt:B:d:âi£:a:zlárza£n3ÉP.m#3:!£,itoii#e,rgâuiÊ:g;:c:oãão:a:d:3£#âe.tdoatdaodceornetà%tbiE#tcjpdad

f3jieã:ààroâm#êóà%:n%:t:ràin:i#áàçâsgags3âdxij!imaciag;?sad3aqnuifároatâiaoàtti,msJb2s.gd,uoeptrgzàóqg:,3oe#atua!

!ãí:a3!,:[i:dfciat,##seedcqg:!ãtJ:,ut:iin:!ãj.#ç!ãe:Càdsrã:seacribí:eroâ.!oçur:i#c§iâ#sousaecfãLttoasggemrâcbaamrifrçâg

3:Ir;:Í;apã:o:,ddteg:E:rã,;3ãiáàna;#a!:
gieujíão?bjeto da reclamação do sinistró, sem prejuízo do pagamento d-a indeniz,a-ção no prazo

j/

)

:à3!d:Éâcdi;:c:ruepad:#êTãe#eo:#d:e:Tio:ç?:o:n|Êaat!vá:p%c:ogrgpdaí,qoua§nedgoufgdcoonoc#,sgãao-sde:âpãáavçoiéedroã

8fgaiToossdcoaÊgàâFOF#ãgâ_Latr?tnoc#ãi3aqasgrpãó:,cuçi,iz:ã,osonnatrâLo

9. Atualização de Valores:

0

tgéírigsndãaog,aáguÊT,ânáodgâiasbéig#çeõsegeGC:rn:Fsr.Íadse#rosâ%u5iadzooraóáTacl;ÊigvfmdÊnitn;dâgiFeasçpãeocE3ã
obrigação, acarretará em:                                                                                                              \

Fn,d3tn+£àíãâg,ã£dmapanâ:á:Íaar,aâtgrÊzftá;ãdoaddoaàanfsçroe;xágjb„Ídadedaobrjgação,send„oca:ode
'

(

3ài;gí?oêrnacàatg#nrgsdF8:â:óori#ÍacdadFu,ados"proratatemporis"'Contadosapariirpoprimeiiodia1

!

Íui:i:ã;ijbg::t:f:u:Íji:i;:;a!dd;aiqa:Í:::i:caíç#!;:c!tç%ãueoàog:B;r:n:át,:viíia:ç3âríu3;;!;[Ív:ã;!aÊdr:t?-àí!tifÊ;Íi,Í!n;deàgíiidqi!o:r(

ià3i.aaoRs:ànuir.£:eenTir!!:i:g::à:#dg::s:esrÊaaozp:a#vdasâ!iig:|r?ag,aaqpuoestâ5,t?vréar-oetír#g:oo[ggrgrâz£grxaagg

!n:âãgo#i:eg,iaer.d:g:qo!:Üigvoea:l?nnrjee:rgrÊ!'Ê:t,!v:ojsuàic#âlizg#fgjuTiocTai:ádràauààuá%svgÊ,jT3trâmseenrtáefceát£

10. Sub-Rogação:

Págiíü7de16
ÃPóLICEã}§Gl#AL

..(£,:?}



N° Apólice Seguro Garantia: 05fl775-0303386

Proposta: 3181281

Controle lntemo  (Código Controle): 250161462

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0005.0775.0303386.000000

jtEflEoq

0

táeoicéeir:oràgdcaEía3:gít!-n:iáoâug;ãiâo;át:#ngi!aa#à!3c:ugaBu[ig,?ángtiê#sir:!rá3:£ã3scànn#imoptàd£ãdpoer',oot:T#á'

ápré?toÉianâEceaãeqrueÊ:qr:eersÊ:oitdeom:eguradoquediminuaoueriinga,emprejuízodosegurador,os

11. Perda de Direitos:

8pSóçgsuerâ:do  Perderá  o  direito  à  indenização  na  ocorrência  de  uma  ou  mais  das seguintes

1 - Casos foriuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Bra§ileiro;

[:sboBseasbi,,d=EéiFoeg#urdaadso;obrigações  do  tomador  decorrente  de  atos  ou  fatos  de

!àoidâàtâ5aeçnãtgedsâãuorgàig:çtâàsaâgr?t5:Luapirsévqâraannutàdnaciapdoarseesgtuaraadàórgfe.que.teTP-aT-sido
1!

bveFefi;3Êr,ig,cátuoâedl3I:sgrseggnE:[t#ggLavoeuedqeuàpuÊíá;ve,aodo,opraticadospe,o!egurado,Ípe,o
lt

V - 0  segurado  não  cumprir integralmente  quaisquer obrigações  previstas  no  contrato  de
Seguro;

¥[rc_ussetâonâFagsuá%dge3ucêâEer:Lj.êâ:ont#:
tomador ou que possam influenciar na àceitaçãci3:gcEãf#Íàze;f

fizer declarações _ine_xatas_ ou
agravação de risco de in

proposta;

Vl] - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

#s!ít;o;i!ÍÉ:dgjât;!r!í:#:a:isào!p:onmF:í:csho;:ã¥:#sâc=gâar:::àr#ot;n;:usLbce:n:eridT3qãra%d

mitir de há-fé
dimp]ênQia  do

13. Concorrência de Apólices:                                                                                    {

5byeetgaddeastâ:ài#tzrâioã,o§g,:omnajscfseoud=aspeoqi::osgoaúa#i#nataTees:m:moda,idade
j
...-            __    -`r-'-_

14. Extinção da Garantia:

ausri¥§ju:rã!atâersã,

/

par,?,éobriro

#.;o?3:gã:3iag:aoc:oãíprd:e:§gsera!m:eo:[ro:i:iâiepgr#í:#nog#a-2g-âaTâroecciárÊâ3iãaoddeousTnigçrsosc:gníànrLeâ
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0
j!stísnit:?ig:g:eEââ!i;6ijg:g:ionodouo,trâeÉg#:6:dâepf

L-edqáâtnedtoeromoobàeut%edc,aç:#roataosspiiãgàpa:Poa:â#FaodgeJ3dagvóái,3%ãfgrdgeíbnáii:â;mentereal,zado

11 -quando o segurado e a seguradora as§im o acordarem;

#ã,jg:fndoopagamentodaindenizaçãoaoseguradoatingiroiimitemáximodegarantiada

àvpá|iggaanEomoc:on#Íàopp,|Lncfàpai.lf.ourã*tnntdoópaaàab,i§aTggadiadrâdn?isdáa,3rqeu£i,#a?j:avrigc.u!a&Ê#iâ
ca§os; ou

¥o-n8rç%neg°E8õéêíraTjT°deVj9êncíaPrevistonaapóiice,saivoseestabeiecidoemcontrárionas

íísÊÉsst.::£gíoi:á!::r;#oddu.araâh:!!ucíed6ã:Íã[gei:%#:xgusmg,:ã:àgeàioepc:guxal:eãi8::eãÉosgeàrg:#rs:t::a:::ro:Tét£
recebimento do objeto do contrato nos termos do art.

15. Resci§ãc] Contratual:

Í:;1[.irnTgo3;fgspog;i;sõée%sicràsdãooráoàaLg#paaàcj:Icgrodg3gláa:gàíârqoucâl,qãgt:fãmopgérp

\

ór iniciativa  do
óbservadas as

:e5ó:bídoTâ,gLPÊtoess:mdâ]uràsecjtsoãs:aappaeftdjdpçodpâr%Pocjãf£gçe3;epgouà%t8:£àoe;staretFrádop,êmío
j

|5á#ó,Naiéhúpááâseemdoiur£â3i%ã?oapFâ#gocg,?uiãggrdaedâ,cárãgcciâ#ad:esgeu#treagfobrâ,aredtgrÉfa:3

Relação a ser apllcada sobre a vlgênc]a -| --%-do--[ Relação a ser ap]lcada sobre a v]gêncla -| -+Á-do.-         t[
on.ginal pai"btenção de prazo em dias-[-Prêmio--| origibal para obtenção de prazo em dias-|-Prémio.-         i

•---- 15/365 --..--.---------- | ---13%---| ------.------.-- 195/365 . -

--.- do/365 .-.------------.. | . -.20%--. | ---------------- 210/365 --
----- 45/365 ---------..---.-. [ -- -27%. - - | ---------.-.-... 225/365 --

.....6o,3G5.................]..<3o[,,o...,................24o,365.,,.._.._..:`.~:......]...80%...r,,
----- 75/365 -----..-.....---- | -- -37%- - - | ----------.--.-. 255/365 -! ------------ i -| -- -83°/a- -}:

----i)O/365-----...-.-------|,--40[/'®---|-----------..--.270/365-;.-------------|---85%.-¢-

-.--105/365-.----.---------|---46t/'o---|...-----------.-285/365+-------------|---88D/o---
.-..-.....€oo,365.:.-_.=:.:._--+--.-`..,..r~.9o%..
----------- 315/365 .--....-------. | ---93%--

----------- 330/365 ---------..--.. | -- .95%--

----------- 345/365 .-------------- | - - -98%- -

120/365 -------------.-. |  . . .§oo/o. . . i

135/365 ---...-....-.--. [ . --56t'/o---|

150/365 ---------.-----. | -- -60%. - . |

165/365 ----------.-.--- | . - .66D/o- - - |
---------.-.- 180/365 ---i ------.----. | ---70°/o---| --------------- B65/365 .--.----------- | --100% --

âãíàé2n.tlu.aFâàarrg:apzoonsd3ãfepargvÉâágàT#aetàamceonnt%tinnfteerig:.subiteml5.1.2.,deveráseruti"zado
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N° Apólice Segiiro Garantia: 05-0775-0303386

Proposta: 3181281

Controle lntemo  (Código Controle): 250161462

N° de Regístro SUSEP: 05436.2021.0005.0775.0303386.000000

jTEftlüq

16. Controvérsias:

16.1.  As  controvérsias  surgidas  na  aplicação  destas  Condições  Contratuais  poderão  ser
resolvidas:

I -por arbitragem; ou

11 -por medida de caráter judicial.

áÊÉ?t.rFgoe=isqou:ed:'ei.táasgeerT:cduÊtvaet;éacmoennstt.ara,dne?iâgóp':3:,saegcLár:ã:';ocro#epiàodTeisasngLrá:cqã
expressa.

i€sji:tnéçât:otâêgmgc:os|dseaesru;s:,!,,#:ii3:sP:g:o:mçaã:0:d::ci;#aá:eups,#eú,íàÊsg:a:rE:odio.m:ÊígJriã:â#gTÃf%ffràt,?n#as
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18.  Foro:                                                                                                                                                                              !
Í

âgsgeu.estões judiciais  entre seguradora e segurado serão  processadas  no for;o do domicí,io

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

á3\.2n-etess#Í'iàedsas.end°SS°SterãoSeuini'cioetérminodevigênciaàs24hsda

:egc.gügnáâgàsotrào sduàsá3mpà3cniã,i2âç§ou.§ep  não  implica,  Por  Parte  da  Autarqui

datas para tal

!

incentivo  ou

á3d4dsêgo:ãisceotrereqàaíeúntte:sredgis?rTàsosã:gÊgtâadgâ:Fpe-n#Psduesráp::,à-vv.âti.ficado'seaapó,i`Ceou

#...suAsesj.tguoavçÊrçpcoardmaÊitorad`odn3mceor:ràteo5egereâFsgruor3ãguosdeep,14:P::mg-?çngsmu#tg:'cnNopJsiáã

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

|ãà7ónâinssai,?ârãi-sspeosi:Fooeâmmcbátnçrgrçoograásfi83nddiçsõg,soÊâbigâg%se7oountÉâthigâ,ârteosdgaoAtpeór,íttg.rio

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

Página 10 dB i6
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N° Apólice Seguro Garantia: 05Ú775-0303386

Proposta: 3181281

Controle lntemo (Código Controle): 250161462

N° de Regístro S US EP: 05436,2021.0005.0775.0303386,000000

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

*********************************************
*********************************************
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N° Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0303386

Proposta: 3181281

Controle lntemo (Código Controle): 250161462

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0005,0775.0303386,000000

COND[ÇÕES ESPECLAIS

jvEft!aq

CAPÍTULO 11 -CONDlçõES ESPECIAIS DAS MODALIDADES -RAMO 0775

0

ÊEÊSuTE%Ã%ADREASNETÉS,çpOASRAcoNSTRuÇÃO,CONCESSÃomRNEC|MENTOOU

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1 .  Objeto:

!ãl*s::p:re:f##;s:ífepga;àç:!:e::mgçâãrf;naftÊLâebc|e:£egizáao:iâ;sr:o!tá:gãáoâ!o:s::igii:£sigiaasfipxâ,dootgââdpg[i:eo.

•Ín.3énEznacçoõnet:adme-viãatsaFÂâ#igi:traançtàdooÊupb,irc:'Stteenã3netLatvQ,sçaeosã?suproostoosnvaaioeiens;g:6S6F,g!t.ase

À-ç3õepsofrearÊafitFsdtâss3rpcroe#àaet£giâ,riàgTc:#FmeesE:gícfirft:*geJaepl.fuigtaiâegtoebÃig£.Adicionalde

r:8:rirl88o3
(

\

2. Definições:                                                                                                                                                 '

efeito desta modalidade, além das definições constantes do art
art. 2° da Lei n° 8.987/95:g.%fá%%ãe: gâ raÊ

:-grã:*cgoásam::;taài!á:rfa:t,o§::S::axdpoáceu:ãs:pT3â.:taebiqiâsacdr:todsansaeãEçàig3íaagstguraeistí?tea
1

!:epqcrreiuÊtzuog:pP;erb::9:g:Ígdugní#râet:toFàEe:#r:àràgmã!gdegnÉSFoe!#fi,r:eÊâoá!!i!;:tÊ:mn%rÊí::oãsãEãjív,:-'
lucrós céssantes-.

3.Vigência:                                                                                                                                                r  --L     --

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

àJrã8,Íns%Í#inç83:/°oTc°oEirÊrza°s;deVígênciadoContratoadministrativópertinent-eàexecuçãode

11 -por peri'odos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

ini2;,e!n!t:ãr:gdi!fíi:d:;,tjâç:dà.oâdti;giai,Íi:d:iaiá:icgg::!'paEàa!tdeãmpeó3,ã:o:t:ã#oa:fâ:,::càu£,ãFgàsàee:dã§gE#;:£ii
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:n;âse:'Bjeen:|ÊârteécaT:e!iéâ:gÊJ%:i:ee!3stàggugrraa::q:á:areTãoourneãnooyeançoãvoá-faa':âgecráTágtedrfzsatreássfngi:trroo,

4. Expectativa, Rec[amação e Caracterização do Sinistro:

!ilá3EÍ####;Et,:Íàgc#e^ãàiFçaa!!oiieae:ssi#:gvcgu:#r:d:j:ms:o?caá:i:tndé:n:rã::;ío:té#Êrra:#:i3r
ia  da  notifica§ão  pa-ra  a
e Sinistro.8

rado  e

:êã#àjãraa:ãcooiaoirtâddiemcp:Êlnucniiacaarpeornetgaigtar,arràmEÊtpeenc!aotivcaó

ta.)mcaód?àar,dsoecuosntar3teoxg:ineciEâ'it?vuogosgoÊgTveen.t,odeeT,ggàg#ÊtâFs.Fnsa3Br#gFoesé

0 íi2g::]ic;[ã:o:iâ,:o:iãaâsE:Ígpiegiâet:vte:gãdàeatd:okná;tgr;fd3áear;Êzeâmggqàu!i!dsiá:£meoqTiai|!tagdsaaããã:nTÊ:ia'Ígí:

âà2c.u'úepnÊ:3,âeE;epcr`eiE,2oçâ3dqgpg5tnásntàoitÊ#2li.Cãâ:aáràâdiçõaepsreGseerâ[sa:çãod-.:S-§e-gTintes
1

a) cópia do contrato principa_,_ 9u do documento çm_que Constam ?S o_brigações ássumida5 pe!o

tomador;

%s:PsÊiâggg5:çreaÊãoa:gemgi:iàtá::ivoquedocumentouainadimplênciadotomadoreculminguna
(

c) Çóp.ias dE atas,. notificações:  contra notificaçõ.es,. documentos, .çorr.e^spgnd.ênciàs, jncius!ve e-
riails,-trocados entre o segurado e o tomador, -relacionados à inadimplên-cia do tohador;

d) Pianiiha, reiatório e/ou correspondências informando da existência de vaiores rétidos;

e) Plani]ha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sLofridos;

f) Diário de obras, quando aplicável;                                                                                             \
\

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário qficial;

gs8#ac8£trnaiuv£iicn°andtir#idfi:Tqauda°ndpoeL°pÊ8agvuerfdocomaempresa,suce.s.soradotomadorno
1)

:o:iiíà,in5â:STcoapgrãã;uÉ':gÉa;gea!,!s8:vàã:ãi3ip:i:3:oi5n7tloddoo39ad2gopr:isvélr,i;ibcnaa,atcoorLdaÊgose#e:faeitnoãâ

Í;2::,á:ri:â::aeacBÊ:£,rizçãaj.i,i£ufi:cn:d,:?sâtTso3fpÊ:v:#crâri#:ategr,rtiEqé!,icqdge;ogdntogsFoâsdse?gce:ffiT:e!;gsãeg:it::o:bs[,:à!!ere:
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idrb#àáí#p:âd£h:andd:':etga:o!ae#d;rràt:%TgeTtn:tt:a::i:aâ,t:onie:r::#:raa£rEz:er:a:ann:gtu::ec=o#!o::t:enn:taâçío:'

0

5. Disposições Gerais:

5à2éoAàneadjgglêonbcé:rdvoatçoãEaá:rsggvreerâuoi3ttráerads3tgr3rdaodg:âz?igâráigi:neci?adââpáüàiàEemr
responsabilidade.

5.3.  FÍca  entendido e  conco_rdado  que,  para efeito  indenitário,  não  estarão  cobertos  danos_ e

àntg:tE:ónrfoeítoerTee#tÊúg,fcâ3:,apàoupoór#aod.eqpuúeb,itcean!âmspigt?ndtê.vidamenterecophecidoçomo

5.5. A validade/cobertura.deste documento e§tá  copdicionada  à  aceitação/nãb
segurado em relação a todos os seus.t.ermos. Ao ace!tar estç documento -o se.guta

:ian3ci:a:gvfatdr.oc;ie:àâiot,áEro:q:i::oodgeFng;j:3::o,Eàigdsaed#ipi:çãã:ntÊ:á,ãFst:açtãà,qsuea:tnoqà
qué a.segurgdora-não te.rá respons?bilidadç

6. Ratificação:

6. Ratificação:

â,.tle.raRdaatàfiÊ:,=-psr:::iÊgrêL#gínçtãeo

?]:)\
ocsáE%3rgg

cobertura desta
enquadra nos tçrmos

aESs8:ScF:]:ições  das  Condições  Gerais que não tenham sido
1-/

r
*   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *)J*   *   *   *   *   *   *   *,*J   *   *   *   *
*   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *    *   *   *   *   *   *.*   *   *   *   *   *   *,.  *   *   *   *   *   *
*   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *.  *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *   *
*********************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************
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ESTAD0 DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO D0 COITÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAIVIENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS IVIUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA

N° de Controle:30971 / 2021

Contribuinte: ZONA 4 EMPREENDIMENTOS EIRELI
CPF/CNPJ:      21.529.264/0001-07
lnscrição:        000943088

0
Ceriíficamos para os devidos fins de direito que, até a prensente data, o contribuinte acima identificado está quite em relação
a tributos e  multas  por descumprímento  de obrigação estabelecida na legislação municípal.  ressalvando o direito de a
Fazenda Municipal cobrar e inscrever em DMda Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelece Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia.

Emissão:          01/11/2021 às22:28:03                                                                                                  E]
Val ídade:          30/01 /2022

Observações:
A  aceitação  desta  cei.tidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticldade  na  internet,   no  endereço
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br.
Utilize o qrcode para o link de ven.ficação de sua autenticídade.

oQualque"Suraouemendaínvalidaráestedocumento.

Código de Autenticidade: 1678 -0478 -5283
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Consulla Regularidade do Empregador

€1±E¥,fi¥A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        2i.529.264/oooi-07
Razão SocialzoNA 4 EMPREENDiMENTos EiRELi
Endereço:        EYOÂ#|odÀlooDcâscsj#IER9BDÁA/Z4¥7E3Do?o4o5oANDAR 1 / QUADRA /

A Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribulção  que  lhe  confere  o Art.
7,  da  Lel  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  aclma  identificada  encontra-se  em  sltuação  regular  perante  o
Fundo de Garantia  do Tempo de Servico  -  FGTS.

0   presente   Certificado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança   de
quaisquer  débitos  referentes  a   contribuições  e/ou   encargos  devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2021 a 22/11/2021

Certificação Número: 2021102401530130842903

Informação Çibtida  em  01/11/202122:13:03

A   utilização   dest:e   Certificado   para   os   fins   previstos   em    Lei   esta
condícionada    a     verlficação    de    aut:entlcldade     no    site    da     Caixa:
www.caixa.gov.br

litlps://con§ulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpíegador.|sf im



GOVERN0 1)0 ESTADO DA BAEHA

SECRETARIA DA FAZENDA

Ô

Emissão:  18/10/202111 :23

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981 -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão  N°:  20214259134

RAZÃO SOCLAL

zoNA 4 EnmREENDII\mNTos EIRELI

lNSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

121.423.809  -BAKAI)o 21.529264/0001-07

Fica certificado que não constam,  até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurldica acima
identificada,  relativas aos tributos administrados por e§ta Secretaria.

Esta cerlidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusíve os inscn.tos na DMda
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado.  ressawado o diíeíto da Fazenda Pública do Estado da Éahia

cobrar qualsquer débitos que vierem a ser apurados posteriomente.

Emitida em  18/10/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a par(ir da data de sua
emissão.

A AUTENTIC[DADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAPA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://v`/ww.sefaz.ba.gov.br

Válída com a apresentação conjunta do cartão orlglnal de lnscn.ção no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página  1  de  1 RelcerlidaoNegatíva.rpt
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PODER   JÜDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO   TRABAljHO

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITOS   TRABAlil]ISTAS

Nome:    ZONA   4   EMPREENDIMENTOS   EIRELI    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    21.529.264/0001-07
Certidão   n°:   23667852/2021
Expedição:    04/08/2021,    às   11:27:31
Validade:   30/01/2022   -   180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se    que    ZONA   4   EMPREENDIMENTOS   EIRELI    (MATRIZ   E   FILIAIS) ,

.         ::::::::(à:  ::v:â::e:o:r:b::hf:t:2sg..264mol-,  NÃo  coNSTA  do  Banco
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de   7   de   julho  de  2011,   e
na   Resolução   Administrativa   n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa   jurídica,   a  Certidão  atesta   a   empresa  em  relação
a  todos  os   seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho.na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORmçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Naciónal   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a    honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a   recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   o.u   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dú¥idas   e   sugestóes:   cndt@t:sC.jus.br
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"lN ISTÉRlo BA FAZENDA
Se+cretaria da Receita Federal do Brasll
Pi'Qcui-adoriaG Êral da FazetTda Nacional

CEFITIDÃ® NEGATIVA BE DÉBITOS RELATIVoS AOS TRIBÜTOS FEDERAIS E À BÍvlt]A ATníA
bÀUN[ÃQ

Nome: ZONA 4 EMPREENBIMENTOS EIRELI
CNPJ: 21.52g.264/0001Ú7

Ressalvado    o   direito    de   a   Fazenda   Nacional    cobrar   e   inserever   quaisquer   dívi.i.das   de
responsabllidade da süjeito passivo acima identifiçado que víerem a ser apuradas,  é cerüfiffido qiie

ããoR=gãitâmFpeednedíraá:§Êras;'eu(RnÊF)e,ereàa`,inwâà3õce:dgomstg?mçd¥-oAsti3gmá:isutranfão.sígfuse,cu=í:ri:
Procuradoria-Gpral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceítldão É válida para o estabeleclmento matiz e suas filiais e, no caso dB ehte fedefãtívo, paía
tQdos as órgãos e fi]r[dos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

::iseíáiínpeaasssi,:Pan'à,ãd:bítaorádgam¥3n:£a£ãEr,?ã:Tgigneoig.?TÊ'T3eaÊ4Câ:íiphuáçã:s|ãgii.aispreri§tis

e            ân3g:ã:g:hd,à:,?rüc.eg:5.ãopeosíá<:#,#a-:#-gvoevifg.ção ds sua autentícidade na ,ütemet"OS

Certidão amitida graluitamente com base na PÇ!rtaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1o/2014.
Emitida às 22:§6:30 do dia 10/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válída até 06/02/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ORDEIVI  DE INICIO DE SERVIÇO

TOMADA DE PREÇOS N° 02-003/2021.
PROCESS0 ADMINISTRATIVO N° 649/2021.

0
A   Prefeitura   Municipal   de   VALENTE/BA,   inscrita   no   CNPJ    13.845.896/0001-51,
autoriza   a   empresa   ZONA   4   EIVIPREENDIMENTOS   EIRELl,   inscrita   no   CNPJ
21.529.264/0001-07,   a   dar   início   à   obra   de   construção   de   01    (uma)   praça   na
localidade   de   Boi   Novo,   conforme   CR   n°   01066937-20/2019,   no   Município   de
Valente/BA Município de Valente/BA, conforme Contrato N° 298/2021, celebrado entre
as partes assinado em  11  de novembro de 2021, obedecendo aos padrões técnicos e
das exigências descritas na portaria n° 339, de 04 de março de 2013.

VALENTE -BA.,16 de novembro de 2021.

CREA:  11433-BA

RG-C€T?;    EP=r^      \C>i  4|  |C2efLI

Gflridl&  SÁdp  dfp>  jóÃã

PÇ. GetiJb Vetp, 01, Cmtrt], \AJer`±e-BA -CP 4ÉX390mo -llL r 05) 3263-26m ct-rrild: omv.otm.Jhkmm     (m 1}
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Edlção eletrônlca dlsponí\rel no slte www.t)m\/alente.transDarenclaoflclalba.com.br e garantldo sua auteritlcldade por certlflcado digltal icp-BRAsiL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:

i     AT0 EXTRATO DE CONTRATO N° 298/TOMADA DE PREÇOS N° 02-003/2021



DIÁRIO OF]CIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

QUINTA-FEIRA
11 DE NOVEMBRO DE 2021

ANO V -EDlçÃO N. 198

Edlção eletrônlca d!sponível no site \^/`^rw. pmvalente.transDarenclaoflcla l ba.com. br e garantido sua autentlcidade por certificado dígltal lci]-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BAHIA
ATO EXTRATO DE CONTRATO N° 298/2021.

Processo  Adnriistrativo  N°  649/2021,  Tomada  de Preços N°  02-003/2021.  CONTRATANTE:  MUNICIPIO  DE VALENTE,  CNPJ:
13.845.896/0001-51.   CONTRATADA:   ZONA  4  EhffREENDmmNTOS  EIRELI,   CNPJ  21.529.264/0001-07,  Valor  Global:   R$
155.496,23 (Cento e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos). Objeto: Contratação de empresa
de  engenliaria  especializada  para  construção  de  01  (uma)  praça  na  localidade  de  Boi Novo,  conforme  CR n°  01066937-20/2019,  no
Município de ValentemA Município de ValentemA. Data do  contrato:  11/11/2021. Prazo de validade:  09/07/2022. Fundamento Legal:
Lei n° 8.666 de 21/06/1993.

Valente-Ba,11 de novembro de 2021.

UBALDHVO AMARAL DE OLIVEIRA

www.valente.ba.go\/.br



Prefeitura Munici al de Valente
Praça Getúlio Vargas, 001 - Bairro Centro - Fone (75) 3263-2222

CNPJ -13,845.896/0001-51  -CEP -48.890-000

e

TERMO   DE   APOSTILAMENTO   N°    001
A0     CONTRÀTO     N.°      298/2021      -
Processo     Administrativo     n. °
649/2021,     TOMADA   DE    PREçoS   N°
02-003/2021,        CELEBRADO       PElio
MUNICÍPIO     DE     VALENTE-BA    E     A
EMPRESÀ   ZONA   4   EMPREENDIMENTOS
EIRELI,   _que   tem   como   objeto   o
acréscimo             de             dotação
orçamentaria   a   construção   de
01    (uma)    praça   na   localidade
de    Boi    Novo,     conforme    CR   n°
01066937-20/2019,   no  Município
de  Valente/BA.

0       MUNICÍPIO       DE       VAI]ENTE,        inscrito       no       CNPJ       sob       o       n°
13.845.896/001-51,     com    sede    na    Praça    Getúlio    Vargas    n.°     01,
centro,    Valente   -Bahia    -CEP    48.890-000,    representando   neste
ato   pelo    Sr.    Prefeito   Municipal    Ubaldino   Amaral    de   Oliveira,
brasileiro,    casado,    portador    do    CPF   n°    086.097.645-91    e    RG   n°
01.542.909-12   SSP/BA,    residente   e   domiciliado   na   Rual°   de   Maio,
n°    80,     8.     Centro,     Valente-Ba,     CEP:     48890-000,     autorizadc)    pelo
art.    86,    XIV,    da   I.ei   Orgãnica   Municipal,    denominado   MÜNICÍPIO
CONTRÀTANTE    e    do    outro    lado    a    empresa    ZONÀ    4    EMPREENDlmNTOS
EiREi.i   -Inscrito   no   CNPJ  n.°   21.529.264/0001-07   estabelecida  na
na    TV   ANTONIO    CASSIMIRO    D'AZEVEDO,     n°     45,     1°    ANDAR,     8.     QUADRA,

CONCEICAO   DO   COITE   -BA,    CEP   48.730-000,    representada   neste   ato

pelo   Sr.    GENIVAI]DO   SIljvA   DOS    SANTOS,    RG   N°    11.241.510    52   SSP   BA,
CPF     N°      036.288.965-17,       denominada      CONTRATADA,       o      CONTRATANTE
resolve    modificar    unilateralmente    o    CONTRATO    N.°     298/2021    -
Processc>     Administrativo     n.°      649/2021,      que     se     regerá     pela
legislação  pertinente,   Lei  n°   8.666/93,   Lei  n°   825/2020,   bem  com
fulcro  na  l,ei  orgânica  Municipal,   com  as   alterações   introduzidas
posteriormente  e  pelas   cláusulas  e  condições   seguintes:

CONSIDERANDO     que     a     dotação     orçamentaria     atual     do     Contrato
Administrativo  necessiLa  da   ínclusão  de  do[ação  especifica;

CONSIDERAND0   que   os   recursos   são   oriundos   de   Contrato   de   Repasse
n°01066937-20/2019;

CONSII)ERznll)O     o     que     dispõe     a     CI,ÁUSULA     VIGÉSIMA     SEXTA     -     DAS
DISPOSIÇÕES    GERAIS    que    permite    alterações    e    inclusões     sem
modificação  do  objeto  e  do  valor  contratado.
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`a= Prefeitura Munici a[ de Valente
Praça Getúlio Vargas, 001 - Bairro Centro - Fone (75) 3263-2222

CNPJ -13.845.896/0001-51  -CEP -48.890-000

Mediante  as   seguintes.Cláusulas   e   condições:

CLAUSULA   PRIMEIRÀ  -   DO   OBdETO

0  presente  Apostilamento   tem  como   objeto   a   ínclusão   na   clausula
terceira    do    Contrato   Administrativo    n°    298/2021,    PA    649/2021,
TOMADA   DE    PREÇoS    No    o2_003,2o2L,     fírmadá    entre    as    partes    em   íí
de   novembro   de   2021,   da  seguinte   dotação:`

06.08    -SECRETARIA   MUNICIPAL    DE    INFRAESTRUTURA,     OBRAS,     TRANSP.    E
SERV.    PÚBI.ICOS
1028    -   CONSTRUçÃO   DE    PRAÇAS,    APRQUES   E   JARDINS
4.4.9.0.51   -OBRAS   E    INSTALAçÕES
24   -   CONVÊNIOS   OUTROS

CIÁUSUIA   SEGUNDÀ  -   DA  PRORROGAÇÃO

Pelo   presente,    fica   prorrogada   a   vigência    do   CONTRATO,    até   a
data  de   09   de   julho   de   2022.

CIÁUSUIA  TERCEIRA  -   D0  VAlioR

Ratificam-se  todas   as   demais   cláusulas   e 'condições   anteriormente
acordadas    do    CONTRATO    n°    298/2021    de    11    de    novembro    de    2021,

permanecendo      válidas      e      inalteradas      as      não      expressamente
modificadas  por  este   lnstrumento.

CIÁUSUIA  QUARTA   -   DA  PUBLICAÇÃO

0   CONTRATANTE    providenciará    a   publicação    resumida    do   presente

Termo,    que    é    condição    indispensável    para    sua    eficácia,    para
vigorar  imediatamente,   no  Diário  oficial  do  Município.

Valente   -Ba.,11   de  novembro  de   2021.
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DEÁF3I® OFICIÃL[
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -BA

SEGUNDA-FEIRA
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MUNlcrplo DE vALENTE.
EXTRATo DE lo TERMo I)E ApoSTn.AMNETo Ao CONTRATo No 298/2021 -TOMADA DE pREÇos No o2-oo3/202 ]  -p. A. No 649/2o21.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para  construção de 0]  (iima) praça m  localidade de Boi Novo, conforme CR n° 01066937-
20/2019,  no  Mt`nicípio  de  Valente/BA  Munjcípio  de  Valente/BA.   Contratada:   ZONA  4  EMPREENDIMENTOS   EIRELI,   inscrita  com  o  CNPJ:

21.529.264/0001 -07, que apostilada fica:

A§ despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte inclusão na clausula terceira do Contrato Admíni§trativo n° 298/2021,

PA 649/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 02-003/2021, firmado entre as partes em 11 de novembro de 2021, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06.08 - sECRETARm MUNICIPAL DE "FRAESTRUTURA, OBRAS, TRANSP. E SERV. PÚBLICOS
1028 -CONSTRUÇÁO DE PRAÇAS, APRQUES E JARDINS
4.4.9.0.51  -OBRAS E TNSTALAÇÕES
24 - coNVÊNros ouTRos.

* nte-Ba,12  de iiovembro de 2021.

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito.

www.valente.ba.


